
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021 

LAVANDERIA 

OBJETIVO: Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de 
lavanderia, compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da 
FeiralBa, nas seguintes Unidades Orçamentárias:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço GLOBAL  

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas. (LAVANDERIA) 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para 
Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba. 
A presente contratação tem como justificativa que A lavandeira é um dos setores de maior 
importância no funcionamento das unidades hospitalar e policlínica, tendo como objetivo principal 
processar toda a roupa suja e/ou contaminada e transformá-la em roupa limpa tornando-a 
disponível para o uso. 

Vale ressaltar ainda, que o custo estimado dos serviços, firmado com base na média 
simples dos orçamentos cotado para os itens solicitados no valor total de R$ 51.880,00 
(Cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta reais), conforme cotações em anexo. 

Conceição da Feira - Bahia, 07 de julho de 2021. 

Atenciosamente, 

L_ Çkc3c- 
Luciãne Miranda ~Lola-Cadoz° 

Secretária de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE REFERENCIA 

1 — JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A presente contratação tem como justificativa que A lavandeira é um dos setores de maior 
importância no funcionamento da unidade hospitalar e policlínica, tendo como objetivo 
principal processar toda a roupa suja e/ou contaminada e transformá-la em roupa limpa 
tornando-a disponível para o uso. 

2 — OBJETO: 
Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Conceição da Feira/Ba. 

Modalidade de Licitação: 
A licitação será realizada na modalidade pregão presencial e será regida por suas 
legislações próprias. 

Critério de Julgamento: 
Menor preço global. 

Pagamento: 
5.1 O pagamento das despesas será efetuado pela Diretoria Financeira da Secretaria 
requisitante, mediante credito bancário na conta corrente da Contratada, em até 30(trinta) 
dias após emissão da Nota Fiscal referente a execução dos serviços no período e atestada 
pela Secretaria Municipal Requisitante. 
5.2 — São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste 
contrato: 

O pagamento será efetuado por preço global mediante apresentação das faturas/notas 
fiscais, devidamente atestados por Servidor responsável, obedecendo os preços unitários 
constantes na proposta apresentada pela DETENTORA; 

Originais das certidões negativas de debito da Receita Federal, Estadual, Municipal, 
INSS, FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (válidas e regulares). 
6 — Informações técnicas: 
6.1 — Especificações dos Serviços 
Lote Único 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 

1 
Lavagem de roupas e artigos de cama e banho 6.000 KG 

6.2 A prestação do serviço de processamento de roupas dos serviços de saúde 
(De acordo com Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA): abrange as 
seguintes atividades: 

6.2.1. Retirada da roupa suja da unidade geradora e seu acondicionamento; 
6.2.2. Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento; 
6.2.3. Recebimento, pesagem, separação e classificação da roupa suja; 
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6.2.4. Processo de lavagem da roupa suja; 
6.2.5. Centrifugação; 
62.6. Secagem, calandragem, prensagem ou passadora da roupa limpa; 
6.2.7. Separação, dobra e embalagem da roupa limpa; 
6.2.8. Armazenamento, transporte e distribuição da roupa limpa 

6.3. A unidade utilizada como medida para a contratação dos serviços será o "kg 
(quilograma) de roupa SUJA", tendo em vista a facilidade de administração e 
gerenciamento do contrato. 

7- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CONTRATADA deverá fornecer serviços contínuos de lavanderia hospitalar 
mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 

7.1.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

A lavagem, desinfecção, higienização e esterilização das peças deverão ocorrer de 
maneira rigorosa aos padrões de lavagem 

7.2. Os serviços deverão ser executados de forma cuidadosa, criteriosa e apropriados de 
modo a evitar danos materiais, pessoais e ambientais. 

7.3. Todos os serviços a serem executados, deverão ser obrigatoriamente acompanhados 
por um funcionário designado pela responsável pela fiscalização do Contrato ou pelo 
próprio 

7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas à Administração do CONTRATANTE para a adoção das medidas que se 
fizerem necessárias. 

7.4. Caberá ao Preposto do Contrato atestar os serviços efetivamente realizados, mediante 
a conferência da Nota Fiscal, dos Relatórios apresentados pela CONTRATADA e suas 
próprias anotações e controles. 

8-OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta 

8.2. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

8.3. Manter durante toda a vigência do contrato todas as obrigações assumidas e exigidas 
neste Termo de Referência. 
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8.4. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas na execução do serviço; 

8.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar ao 
CONTRATANTE, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
deste contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

8.6. Estar ciente que quando houver descumprimento total ou parcial da obrigação 
CONTRATADA e assumida serão aplicadas à CONTRATADA, as penalidades previstas no 
ato convocatório e na legislação pertinente. 
8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

9-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Fornecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa iniciar e 
prestar serviços dentro das condições pactuadas, a critério da CONTRATANTE; 

9.2. Indicar Preposto/fiscal de Contrato; Exercer o acompanhaménto e a fiscalização dos 
serviços, 

9.3.Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura em 30 (trinta) dias contados da data de 
apresentação da mesma a CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor 
competente; 
9.4 Recusar Notas Fiscais ou Faturas que estejam em desacordo com as exigências 
contratuais, informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regularização 
da condição; 
9.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, devidamente 
identificados, aos locais onde deve ser efetuada a entrega dos materiais, tomando todas as 
providências necessárias; 
9.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

10.1 - Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo 
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços; 

10.2- O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

Nome do fornecedor 

Endereço 

CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual/RG 

TEL 

 

 

 

 

 

Objeto 
Serviço de Lavandeira, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTD 

PREÇO 

UND. 

PREÇO 

TOTAL 

1 Lavagem de roupas e artigos de cama e banho 
6.000 

KG 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega: IMEDIATA 
Pagamento: Até 30 dias, após a entrega. 

Local, 

Assinatura 
Carimbo da Empresa 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro 
Conceição da Feira — BA - CEP: 44.320-000 

E-mail: pmcfsetordecompras@gmail.com  
Fone: 753224.3819 



ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTD PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

1 Lavagem de roupas e artigos de cama e banho 6.000 KG R$ 8,14 R$ 48.840,00 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias_ 

Entrega: IMEDIATA 

Pagamento: Até 30 dias, após a entrega. 

São Gonçalo dos Campos/BA, 01 de julho de 2021 

Assinatura 

Carimbo da Empresa 

75 3246-1313 
Página ide 1 

noídesie 
LAVRflDERIRGED 

Mais do que lavagem, Segurança 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Objeto 

Nordeste Sterylav Lavanderias Eireli - EPP 

Rod. BA 502, km 10,3 -Jacaré-CIS 

11.334.300/0001-23 

Isento 

75 3246-1313 

Serviço de Lavandeira, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

Nome do fornecedor 

Endereço 

CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual/RG 

TEL 

'N. 
Rodovia BA 502, KM 10,3 S/N1Jacaré - CIS 

São Gonçalo dos Campo-..,L3ahia 1 CEP: 44.330-000 
www.nordestesterylav.com.brl contato@nordestesterylav.com.br  
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

AQUASEC COMERCIAL LTDA. 

RUA CAMPOS GERAIS, 2070 

13.705.058/0001-82 

ISENTO 

75 3625-3750 

Serviço de Lavandeira, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal. 

Nome do fornecedor 

Endereço 

CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual/RG 

TEL 

Objeto 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTD 

PREÇO 

UND. 

PREÇO 

TOTAL 

1 Lavagem de roupas e artigos de cama e banho 6.000 KG R$ 8,70 R$ 52.200,00 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega: IMEDIATA 
Pagamento: Até 30 dias, após a entrega. 

Feira de Santana/BA, 06/07/2021 

AQUASEC COMERCIAL 
X
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Assinatura 
Carimbo da Empresa 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro 
Conceição da Feira — BA - CEP: 44.320-000 

E-mail: pmcfsetordecompras@gmail.com  
Fone: 753224.3819 



Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega: IMEDIATA 
Pagamento: Até 30 dias, após a entrega. 

Salvador, 05/07/2021 

415111).„ 
EXIC111,1111=1,442n, 

Solução em Higienização 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BANIA 

OFICIO 03/2021 . 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Nome do fornecedor 

Endereço 

CNP.VCPF 

Inscrição EstaduaVRG 

TEL 

Objeto 

EIRSItAV GESTÃO E HOGIENIZAÇÃO TEXTEL 

RUA ELE—SIO MESQUITA N314 

21564.545/0001-09 

ISENTO 

7198430-2514 
Serviço de Lavandeira, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTD 

PREÇO 

UND. 

PREÇO 

TOTAL 

1 Lavagem de roupas e artigos de cama e banho 
6.000 

KG R$9,10 
R$54.600,00 

ESMAEL SILVA ALVES 
DIRETOR COMERCIAL 

Rua Elisio Mesquita, 314-B, Galpão D, Pirajá, Salvador! BA, CEP: 41.295-360 
CNN: 21.564.545/0001-09 — Telefone: (71) 3525-0270 — e-mail: contato@bahialav.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Do: Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia 

PARA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 
Procuradoria Jurídica do Município 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prezados (as) Senhores (as): 

Preliminarmente, a autorização solicitada mediante COMUNICAÇÃO da Secretária Municipal 
de Saúde, o presente Processo deverá tramitar pelo Setor competente com vista à: 

- a) Indicação de recursos de ordem orçamentária pata fazer despesas; 
Elaboração de Parecer Jurídico; 
Elaboração da minuta do instrumento convocatório (Edital) da licitação e da minuta do 
contrato; 
Exame e aprovação das minutas indicadas no item "c" acima. 

Gabinete do Prefeito, 07 de julho de 2021. 

Atenciosamente, 

JOÃO PED RIOLA CARDOZO 
PE ITO 
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DA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 

PARA: Setor Licitação 

Senhora Pregoeira 

Em atenção ao COMUNICADO, solicitado pelo Prefeito Municipal, declaro, para os 
fins legais, especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade Fiscal, que existem recursos 
orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo, no valor estimado 
total de R$ 51.880,00 (Cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta reais), constando do Plano Plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei de Orçamento Anual 2021, da seguinte Forma: 

Órgão: 4- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.097 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

Fonte: 02 

1 — Não haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários financeiros. 
2 — O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros disponibilizados pela SECRETARIA DE 
FINANÇAS. 

Secretaria de Finanças, 07 de julho de 2021 

Atenciosamente', 

Freitas Amorim. Edson D 
Secretário nanças e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como parte do Processo Administrativo N°. 192/2021, esta Comissão de 
Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a 
contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a 
modalidade de licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e nos termos da Lei n.° 8.666/93, a Modalidade Pregão Presencial sob o Tipo de Menor 
Preço Global,  atribuindo-lhe o número 015/2021, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a 
seguir se sugere e remete-se para a análise do Setor Jurídico. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação, 08 de julho de 2021. 

Atenciosamente, 

Naisa Cer eira Pinheiro 
Pres ente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÂO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira/Bahia, 09 de julho de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de CI, como parte do Processo 
Administrativo N° 192/2021, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na 
modalidade Pregão Presencial tombada sob o N° 015/2021, cujo objeto atine sobre Contratação 
de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo 
lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba. Órgão solicitante: 
Secretaria Municipal de Saúde, para fins de cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo 
único, da Lei de Licitações e ainda com base na Lei 10.520/02, demais legislações pertinentes ao 
pleito. 

Atenciosamente, 

NAISA CE IRA PINHERIO 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

A /2021 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (73) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N» 012/2021

Leis Federais 8.666/93,10.520/02 e Lei Complementar 123/06;I. Regência Legal

II. Órgão Interessado Secretaria Municipal Saúde

V. TIPO DE LICITAÇAOIII. III. Modalidade IV. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

MENOR PREÇO GLOBALPregão Presencial 015/2021 192/2021
Serviço ParceladoVI. Forma de execução

\ '■V. VII. Objeto Ver Item 14.1

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas.

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECAfN0 26 - CENTRO-CEP: 44.320-000, - Conceição da Feira/Ba
XXXhOOmin 'HORÁRIO LOCAL;DATA: XX/XX/XXX

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE GESTORA ELEMENTO DA DESPESAPROJETO ATIVIDADE FONTE

VeKjtèm 30.7 . \ Ver item 30.7Ver item 30.7 \
V.

X. PRAZO DE EXECUÇÃO XI. XI. Patrimônio Integralizado Liquido ou Capital 
Social Mínimo Necessário

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX12(DOZE) MESES n.
XII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital
XIII. Pregoeiro responsável \

\Naisa Cerqueira Pinheiro 
\ Decreto n°. 184/2021

'•v \ \
\ \ RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
\ CEP: 44,320-000 - Conceição da Feira/Ba

CONTATOS

\
ÍXIV - OBJETO

14.1 - Constitui objeto da presente licitação, a Contratação de empresa para a execução 
de serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e passagem de 
roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, na forma do Anexo I e 
Termo de Referência deste edital, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital, 
conforme exarado no processo administrativo n.° 015/2021.

j

14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do 
Contrato de Serviço - Anexo II deste Edital.

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões
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resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1o e 2o do art. 65 da Lei 
8.666/93.

14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou execução 
dos serviços, deverá ser obedecido o limite e demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 
65 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores atualizações.

XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇAO E CREDENCIAMENTO DOS
PROPONENTES__________________________________________________

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de. habilitação contidas neste 
edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade^pertinerite ao objeto Jicitado.

15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as'empresas\|ue aprésentàfem em seus 
Contratos Sociais ou Requerimento de Empresário .Individual o ramo do^objêto licitado. sujeitas a 
diligencia de vistoria por parte da administração. v/

15.2. Não será admitida a participação de empresásem consórciò.nêsta Licitaçãà
15.3 - Poderão participar deste Pregão^pessoas ^urldibas nacionàis^qye atenderem a todas as 

exigências estabelecidas neste Edital. XX,

15.3.1 -Não poderão participar da^presente licitação os\)ue estejam suspensos de licitar ou
impedidos de contratar com qualquersentidádevintegrante da\Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta.\\ X \ ) )

\
\

15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega” ou ^solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presenfe-Edital 'e seus anexos, bem como não serão recebidos 
documentos e propostàs ènyiadòs.porfàxou cofreio eletrônico.

\
15.3.3 - O represéhtante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fasb de lances verbais, de. negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciàYváo direito de interpoèição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião cleVbertúra dos-ehvelopès “Proposta de Preços" ou “Documentação” relativos a 
este Pregão. SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA.
15.4 -NenhumYepresentante poderárepresentar mais de uma empresa licitante.
15.5 - Não^podèrão^participar davpresente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu 
quadro societário sócio,que exerça no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira, mandato 
eletivo ou exerça cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta 
(fundações públicasXutarqulãs, empresas públicas, sociedades de economia mista e afins), se for 
o caso, ou parente dosvque os a exerçam até o 3o (terceiro) grau por consanguinidade ou afinidade.

\

15.6 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu 
quadro societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro 
deste agente público. Entendendo-se como agente público municipal para fins desta proibição quem 
exerce função pública no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira na qualidade de 
servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou função de confiança e 
de servidor que se encontra sob vinculo empregatício.

15.6.1 -Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização 
desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n°
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01) e os Documentos de Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, 
rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

ENVELOPE N9 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N5 015/2021
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

\.
\
\

"'V' ' N -s V'• ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Rròcuração por-Instrumento Público ou Particular 
com firma reconhecida, conforme será especificado no itemsT'5;8; v

■(T\,
- A declaração do Nicjtante dandoxciência 

requisitos de habilitação constantes dofEdital;

• Cópia autenticada da Carteiraxie^entidéi^^o proponente ou documento equivalente;
• Cópia autenticada ddfetatuto, clritrato SociiaLou^Requeirimento de Empresário.

15.6.3 A document apresenuda em separado ao
Envelope n%l-Propostalleltlèçose^Envelope n° 02 - Habilitação.

15.7. O proponentèí.devéiráfíse apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante qüje^íè^idamÍ3qfe^mun'iâò4de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitafón^^i/enha aTeSppnder possua representada, devendo, ainda no ato de entrega 
dos envelopes, identíficàr-seiexibinàpía Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de 
acordpfcòm ps itens àSaixòif^p;, ^44
15.8. '0|çfe|encjamentò|far-se^mediànte a apresentação de procuração por instrumento público 
ou particMr^oullGarta de|Çredençjàmento (Anexo III), com firma reconhecida para os dois casos, 
atribuindo-íh^ppâere^paplijformuiaf ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes aso^|irtam'e^pm|home do proponente, juntamente com cópia do estatuto ou contrato 
social da empresa|autentícfãSôs. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente 
deverá apresentarscòpia do respectivo Estatuto ou Contrato Social autenticados, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.

15.9. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas.

15.10 - Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta.

• ANEXO IV de que'cumpre plenamente os

[lirciTÃTiffRfô]
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16.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n°. 
10.520 de 17 de julho de 2002 e n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. ________

IXVII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 
pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 
endereçada ao Pregoeiro, com indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5.

17.2. Estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente 
rubricada as demais, além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante.

17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto ofèrecido, rigorosamente de
acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexo I, não' se admitindo propostas 
alternativas. > \ \

\\ /
'-S

17.4. Apresentar o preço unitário e total da proposta,/descrito no Anexo I desté edital, exprèssos em 
R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Casó.p resültaclo final (preços x quantidade) resulte 
em dizima, o licitante deverá apresentar uma nòva.proposta. no prazo estabelecido no item 17.13, 
que resulte em apenas duas casas decimais, cujoValor deverá ser inferior ao inicialmente proposto.

\ \\ V\\
17.4.1 Proposta que apresente preço únitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a 
critério do Pregoeiro, desde que esta não' prejudique as demais propostas. São considerados 
simbólicos ou irrisórios, os preços' ofertados cujos valores estejam inferiores ao custo de sua 
produção. \ \

\
17.4.2 Serão corrigidos automaticamente^peíò Pregòeirò quaisquér erros de: 

a) soma e/ou multiplicação;
\V ^ \V\

\\
b) falta de data ,é/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dòs envelopes de''propostas de preços” com poderes para esse fim; e

c) a falta do CNPJ''e/o^endereço completo'pocierá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos aprèsèntàdos dentro do envelope de “documentos para habilitação".

(\ ^ \ \ \ \ \ ^
17.5. Nosxpreços^propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e 
incidências, 'diretos ou jhdifetos, Nse)houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias 
para execução'dps'seryiços'e instalação do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 
contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 
preço ofertado corresponder,'rigorosamente às especificações do objeto licitado.

17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando- 
se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para 
o período de processamento das faturas.

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentação da proposta.

17.7.1 Somente serão consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com 
preços cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de 
cotar qualquer um dos itens ficará alijada de participar da etapa de, lances verbais com itens não 
cotados.
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17.8. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 06(seis) meses.

17.9 A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) 
ofertado(s) deverá (ao) ser reformulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços 
atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, após encerramento da sessão.

17.9.1 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que 
prestará os serviços em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste edital.

17.10. A responsabilidade quanto aos serviços ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá 
certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento cohvocatório^sob pena de, em caso
negativo, sofrer as sanções previstas no item 27. /x x '

/ ^ \ \ 
y'/, X \

17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo do Gestor de Contrato do 
Município Conceição da Feira/Ba.

\\ • ■ \ .

17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresais) vencedora(s) de menor preço não seja(m) 
compatível (is) com o objeto da licitação, será(ão) cohvpcada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na 
ordem de classificação, para serviço dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o mesmo 
procedimento, sem prejuízo das sancõesNeaais pertinentes ao licitante desclassificado por 
incompatibilidade do produto ofertado com.as especificações do edital.

\

\\\ \\\
\ \

[XVIII - HABILITAÇAO - ENVELOPE B-----/ \ v
18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "ft; - HABILITAÇÃO

< \ \ \ , \
As certidões de regularidade fiscàl ernitidas de fòrmá eletrônica (via internet) não estão sujeitas a
autenticação emxartório. \ \ \ \ . )

\ \ \ \
18.1.2 Os documèntcis exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia sirhplés, nestVcàso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e autenticáção;.até 24 hòras antes da abertura do certame. .
18.2. Na habilitação iürídicá exiqir-se-á dos interessados:

\
a) Registro comercial,vno cáso de empresa individual;

b) Ato constitutivo. estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações^ devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no càsovde sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ^

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.

18.2.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e certidão da divida ativa da União emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional;

e) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo cie Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF.

f) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante;

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito da validade das çertidões^de regular^idad^fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou do próprio documento, será considerado,© lapso vde'03 (três)vmeses entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes/ x ^ y v
18.2.2. A Qualificação Econômica Financeira será^om^oyada mediante^a apresentação dos 

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordatá^exp^dida pelò^distribuidorxdá sede do licitante
nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega/ias .propostas e de inicio da 
abertura dos envelopes. '\v\^

b) Balanço patrimonial e dem^nstfações^çontábeis do último exercício social, já exiglveis e 

apresentados na fonça da lei\que compròvem a bba) situação financeira da empresa, 
vedada a sua substiíuição.por balancetes otkbalançosy provisórios, podendo ser atualizados 
por Indices oficiais quandp.ehcerrado.liá.mais^de.OS.Ítrès) meses da data de apresentação 
da proposta e(a'-Demònstração.dê'Rèsultado, com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento Vegistradòs \na '"dunts/ Comercial, obrigatoriamente firmados pelo 
Dirigente/Sócio qualjfieado parà tanto eZontador, quanto a este último, constando o selo de 
autenticáçãoemitido'pelo CRC (pesolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05).
18.2.3.A èuaíificação^Técríica sefá^cpmprovada mediante a apresentação dos seguintes 

^-documentos':
c) \a)^ComprpyaçãX,de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no

mlnim/01N(um)^atestado\fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
caraeterIsticas serheIhantes, prazo e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a 
qualquèrJempoT^m^papel timbrado da empresa emitente do atestado.

\
\

18.3 - Documentação Complementar:

a) A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou 
contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, 
conforme modelo do anexo V.
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b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, conforme
Anexo VI.

18.4 - A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 
prevista no item 27, deste edital.

18.5.1 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame.

18.5.2 - Os participantes que apresentarem o CERTIFICADOvDE REGISTRO CADASTRAL, emitido 
pela Comissão de Licitação desta Prefeitura Municipal, es,táo desobrigadas de'apresentar os 
documentos indicados abaixo, condicionada à verificação de validade dos'documentos para a data 
da sessão: //\\ XA/y'" /

a) Cartão do CNPJ atualizado; \

b) Contrato Social, e alterações^se^houver;

c) Prova de Regularidade (Fiscal com a-Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal;
d) Certidão de Divida Ativa^mVunião:

\\
18.5.3 - As microempresas'-e empresas de^pequenò^porte/por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar tod^a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mes'mo'que esta apresente alguma restrição.
18.5.4 - Havendo''algumàNrèstriçãO'.na scompròvação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e!empfèsa de^pequeno^pqrte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, q, quèMor dèc.làrado ówencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por iguahpèríodo, critérioxdà Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagàmento.oüsparcèlarhento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou pdsitivas’com efeito^de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame.
18.5.6-Avnão-regularização da dòcumentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do^direito à.contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2 8.666, 
de 21 de junhovde 1993, è:süas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. ^

18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de 
contrato), em cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante 
Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.

>

\

!
/

XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

19.1. O critério de julgamento será o de Menor Preco Por Global.)'
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19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá inicio a sessão pública do pregão, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições 
detalhadas pelo edital;

19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para julgamento das 
Propostas, publicando o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial eletrônico 
do município, com a data de reabertura do certame.

19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital;

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado 
valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativa"mènte'à de menor preço, ou 
na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas^ condições, serão 
selecionadas as melhores propostas subseqüentes a/áe .menor preço^^quaisquer^que^sejam os 
preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão. pública de lances 
verbais. Ç\ w \\19.4.1 - As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido
por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma “idônea, dentro dos 
trâmites legais e incoerentes com os praticados pelò^mercado, pàra\v execução do objeto do 
contrato, serão consideradas como inexèqülveis pelo Pregoeiro, no a to. da análise das propostas 
dos licitantes. \\

19.4.2 - O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando 
lances ofertados que considere^com preços ihexeqCilveis.^ .^
19.4.3 - As propostasNquè\eStiverém^coms valores^superiores a 15% do valor referencial 
estabelecido por esta 'Administraçãb,.após.arripla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, 
dentro dos trâmites legàis e incoerentes cóm-os praticados pelo mercado, para a execução do 
objeto do contrato, serão cbnsideradàs como superfatúradas, no ato da análise das propostas dos 
licitantes. WOx W N\\

19.4.4 - Serão 'desclassificadas vas propostas que consignarem preços manifestamente 
superfaturados para a Àdmínistração\ \^

19.5. No,càiadb"empate entrebuas^ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições.dè igualdacle para a'etapa competitiva de lances verbais.

19.6. Havendobpènas urha,prbposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
o seu preço compatível com òs praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro 
negociar, visando obter preço melhor.

19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 
o recebimento de novas propostas.

//

IXX - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 
maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente.
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20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, 
mediante o desenrolar da etapa de lances verbais, conforme a verificação de vantagem e 
economicidade nos lances a serem ofertados.

20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os 
seus lances, observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro 
do tempo estipulado, visando negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser 
oferecido.

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutençãoáo último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

20.3.1 -Ordenamento das empresas por preço após o encerfamento aos.lancesXv^
20.3.2 - Como critério de desempate será dado preferêncía'de contrataçâio pará as.microempresas

20.3.3 - Entende-se por empate, aquelas situações erhNque a proposta apresentada pela
microemprésa e empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço. \\^ \'\ ^

20.3.4 - A microempresa ou empresa déjequeno portWiàis bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)Nminutos após ò encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão, e sendo (apresentadãvproposta inferior ao do menor preço até então 
apresentado, será a microempressNqu\empfesávçle pequeno\porte considerada vencedora do 
certame.

e empresas de pequeno porte.

20.3.5 - Para efeito do .dispostò nò subitem-20':3.2>ocorrendo"ò empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: \\ \\

\
A microempresa ouxempresa dp pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta dé^preço infenoXàquelá'considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado^em seu favor ò objeto licitaclo;

I.

\\\\ \\
II. Não ocorrendo contratação daxmicroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

■inciso .l,' serão convocadassas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos §§1 ^ e'22..dò%subiterri 4.5.2.3 deste edital, na ordem élassificatória, para o exercício do 
m e s m o'd i reito; ^ \
\\ <>

No caso oe equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ e 22 do subitem 
20.3.2 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

III.

Na hipótese da não-contrataçâo nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

IV.

O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

V.
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20.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das 
condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.

20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editallcias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação 
do resultado pela Autoridade Superior.

20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação,"atéa apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respective)' proponente declaràdo vencedor e a 
ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homólogáção do resultado.péla Autoridade 
Superior. / xx\

<\ s N
20.8. Serão desclassificadas as propostas que não-afenderem ásxsondições e exigências deste 
Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou supérfaturados para a Administfação, assim 
considerados aqueles incoerentes com ofpraticados pelovmercado, parava execução do objeto do 
contrato. W \ \ \>

20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciadà,sna^qual serãò.registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamentè^serassinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes presentes; \. V j ,

20.10- Devolução dos.envelopeV'"doaj'mentos^cle,habiNtãção" dos licitantes remanescentes, à 
exceção dos relativos àos 20 e 30 clàssificados na:ordem crescente dos preços propostos, que 
ficarão retidos até assináturá^do contrato pelolieitanteVencedor.f \ \ \ \ \
20.11 - No caso^da^sessão dospregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de
cumpridas todas as suas fases,'osvenvelo'pesNClevidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 
guarda da equipe de^apoig'e serão exibidos^ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
sessão-marcada para o pròsseguimènto-d^os trabalhos.
20.12\Ô'S'licitantes vepcedorès^terão prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de 
adjudicaçãó do objeto. parà elabòraras propostas com os novos preços ofertados, após os lances 
verbais e, èntregarao Pregoeiro, os'quais farão parte do processo licitatório.

ÍXXI - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

21.1. Até 02 (dois) diasjiteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
2.1.1.1 -Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 
endereçados ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-maii, fac-simile, ou qualquer outro 
meio eletrônico.

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil.

21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame.
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21.3.1 - Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

21.4- Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de 
petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade 
competente para no prazo de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o julgamento.

21.5 - Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso,dependerá de manifestação do 
licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a 
síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) diás úteis para apresentar 
memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os^demaisxlicitahtes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a^contar ao término 
daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. ^

. </^\ \,

21.5.1 - Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriâis e contra-razões até o primeiro dia
útil seguinte, se o vencimento cair em dia em qbeVião houverexpediente òu este for encerrado 
antes da hora normal. \ \ x v v

21.5.2 -Os memoriais deverão ser apresentados por escrito>não serão aceitos via e-mail, fac
simile, ou qualquer outro meio eletrônico. \^\

21.5.3 -Os memoriais serão dirigidos ao'Secretáriò Municipal de Administração e Planejamento, por 
intermédio do Pregoeiro, o qual poderáNreconsideíar òumanterysua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, encaminhando à’autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 
autos para decisão a ser proferida dentro-do prazo de O5'(cinco) dias úteis, contado do recebimento, 
sob pena de responsabilidade. \ \

\ >
\

\ \
\\

\ \ \21.5.4 - A autoridade superior, para'decidir o rècurso poderá: confirmar, modificar, anular ou 
revogar, total ouíparcialmente, à-decisão recorrida.

\ \ \ \ \ \
21.6-A falta de manifestação motivada e irriediata importará a preclusão do direito de recurso;

21.7 -p. recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apehasxdos atòs insuscetlveis de aproveitamento;

21.7.1 - A adjudicação dq objetd dà licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de
decididos os recursosN^ \

\ X \21.8 - As impugnações e.,recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanente de 
Licitação sito RÜA "MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, CEP: 44.320-000, 
Conceição da Feira/BaN,xde segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes 
não serão analisadosVè forem interpostos via postal, e-mail, fax-simile ou qualquer outro meio 
eletrônico.

21.9. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente.
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21.10. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor.

21.11. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 
superior serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.

21.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para decidir o recurso.

21.13. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

21.14. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas^dos^atos insuscetíveis de 
aproveitamento. ^ \ \
íjòcn - adjudicacaõThomologação

~7 / ^
22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto dalicitaçãp à 
proponente vencedora, para posterior homologação’do resultado pela autoridade superior.
22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após^ojulgamento.^a autoridade
superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homojògando em^eguida o 
procedimento licitatório. W \ ^

ÍX \
IXXIII - CONTRATAÇÃO

C\\\23.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a parlir da data'da homologação, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo^as sanções previstas nasCek8.66ê/93 e 10.520/02.

\\

23.2. Para a assinatura^^contratd^aemprêsa^everá^representar-sepor:

a) Sócio^que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 
alteração>ou \\ \\

b) Procurador com^poderes específicos para assinar o contrato. 
23.3.(0^ontrato a ser^firmadOspbedeceráJ minuta constante no anexo II deste Edital.

23.4. A empresava ser-contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ouNsupressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 
atualizados do contrato. ^

\>

23.5. Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado 
acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para fazê-lq em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das 
conseqüências previstas no Artigo 81 da Lei Federal ns 8,666/93.

23.6. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os seviços do 
objeto deste Contrato.

23.7. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de até 12(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
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23.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 
todas as condições de habilitação exigidas neste certame.

23.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato,. é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem 
de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 
à contratação.
23.10 - Na convocação dos remanescentes, será observada a .classificação final na sessão 
originária do pregão, o disposto nos itens 7.8.5 e 7.8.6, devendo aindàjos convocados apresentar os 
documentos de habilitação, cuja validade tenha-se expirado nô^ prazo^transcorrido da data da 
primeira reunião.
23.11. - Somente será considerado habilitado o licitante^que houvef preenchido^os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão e que apresentai, ná segunda sessão,/ós documentos que 
porventura estiverem vencidos. \y \

\ x \ \23.12. - Os licitantes remanescentes convocados ha forma dòs subitens anteriores se obrigam a 
atender à convocação e a assinar o contrato ^respectivo desacordo com) a proposta que 
apresentaram, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvado os casos de 
vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às pehalidades cabíveis no caso de recusa ou 
de não atendimento das condições ^habilitação^ ''s' x

23.13. O prazo para execução do serviço do objèto contratüaf\admite prorrogação, a critério da
Administração, mantidos todos-os direitosXbrigaçõèse responsabilidades, na conformidade do 
disposto, no Art. 57 § 1o, da Lei 8.666/93. \ \ X^_ y

\
\

23.14.0 termo contratuar'poderá' durantê'o sèu-'prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no ait/65 da'Lei\8.666/93,\e errrseus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da.autoridade <sompetente,'átravés de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter èficácià,.ser publicado èm órgão de imprensa oficial.
23.14.1 Os reajusta'm^ntos de preços^do objéto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 

efetuaáos^exalculadòs^e acordo com.ás, disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. \ \ X \ ^

23.14.2 - Ocorrendoxreajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão
reajustados pelávvariàção dck porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação dà>propostaVo^dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. \v\^

23.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento.

IXXIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

24.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de 
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
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24.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.

24.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa 
a ser contratada.

24.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos 
erros e imperfeições porventura apresentados após a liberação.

25.1. Ver subitens 23.14 a 23.14.3 acima.

If.is,c'a,l|izà*cã’5!

26.1. A forma de execução do objeto será parceladoxéspecificacões do Anexo he do Termo de 
Referência. x

V>
\ N

26.2. Deverá a unidade contratantecpfocedef^acompanhamehto e fiscalização.

26.3. O recebimento se dará em caráter7proyjsório'i'inic[almente|;|ela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, afé^a|verificaçãotci.a conformidade;dos 'serviços com as especificações 
no prazo de até 03 (três) diaSf^lj^Dançlolf^mitid^^n^í de recebimento definitivo.

il
fxxVjiHs^Nçõls! _______________________________

^ ^
27.1. A recusa em?assíharo contrato, bemíctímo o descumprimento parcial ou total de qualquer das 
suas cláusulas, semjjustificativas aceita pelo%fgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 
licitantesou o contrataâa às^eguintes^sanções previstas na Lei n°. 10.520/02 Lei n°. 8.666/93, 
garaníiclBaiprévia e ampla defèla em processo administrativo:

b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, dêfnVprgãos^fèntidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, 
com o Distríto^Eederal e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos;

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 
em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua 
convocação;

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do objeto não entregue;

e) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 
cada dia subseqüente ao trigésimo.
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27.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
contrato.

27.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Ixxvill - RESCISÃO

28.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02.

/"

28.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Respectivo Contrato,■ nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8^666/93. \\ ^ xwy N.
28.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisgs I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não"cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. \

\
V

\C\
IXXIX - REVOGAÇAO - ANULAÇAO   
29.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art>49>da Lei 8:666/93, no seu todo
ou em parte. /X \\ \\

n\ X''
29.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
decisão. Deverá, por outro ladp^anulá-lâ^se constatada insanávfel ilegalidade, baseado em parecer 
escrito e devidamente fundamentado. \^\ X J

y\
29.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legáis, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratadó.\ X^X

ÍXXX -DISPOSIÇÕES GERAIS

)

V
30.1. Xqualquer tempo. antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se nePessário. ^modificar este Eclital, hipótèse em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo iniciàlmente estabeiecido,' exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formu lação.das propbsta^s. ' ^ N N

30.2. Os encargossde natureza,tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada.

30.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da 
proposta.

30.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

X

\
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30.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 
o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.

30.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente.

30.7. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos:

Órgão: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ^
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.097 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA7 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Fonte: 02

30.8- Os proponentes são responsáveis pelaTidelidade e-legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase dà-licitação, inclusive a preparação e apresentação 
das propostas. \\ \ \ \ \

xr

C\

30.9 - Após apresentação da proposta, nãò caberá desistência! salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelò RregoèiroN •/

30.10 - O desatendimento desexigências formaisxnão essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sèja^pqssívèl^à -aferição da^sua^qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durantca realização da sessão púbíica de Pregão.
30.11 - As normas que discíplinam este^egão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessado^sèm comprometimento da segurança do futuro contrato.

30.12^A-homologaçãò do res'ultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
SO.IS^^í^ul^Ova^l^goeirb^t^à autoridade superior:

a) A promoçã^dZliliglhcia^destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 
qualquer faseNlq^pregãò.vsehdo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 
originariamente da^proposta^
b) Relevar erros formais'ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 
e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;
c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 
de suas propostas;
30.14 - Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver.

30.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.
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30.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente.

30.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à 
contratação.

30.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, rua marechal deodoro da 
fonseca, N0 26-centro, Conceição da Feira//Ba, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00.

30.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observârjciâvda legislação em vigor, 
considerando as disposições das Leis Federais n0s 10.520/02-e 8.660/93, no^gíiejor pertinente.i

\ 'X\
. 30.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, ficá èleit^o7ForcKla^Comarca

de Conceição de Feira,Be, co. exciusão de qUalqU<ero,u,^mais pr^iado çue^a.

30.21. No ato da aquisição do Edital o adquirentecleverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguíhteVanexos:

\

Y>
I. Discriminação do objeto ^Proposta de Pre£o,

II. Minuta do Contrato;(f\ \\ \
III. Modelo de Credencialj^X,^ i
IV. Modelo de Declaração\dèxConhecimento è Atendimento as Condições de

Habilitação; \\ y
V. Modelo de deçraraçãb^expressa dexque não estar impedida de licitar ou 

contrataí com à Àdministração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal é\dòs Municípiosj abrangendo inclusive as entidades com 
personalidàde jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele mstituídas ou mantidas;

VI. ModeÍòxcle Declaração ^deXtendimento ao inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal;\ XJ1

Conceição da Feira/Ba, XX de kxxx 202 T.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira Municipal - Dec. n°. 184/2021
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TERMO DE REFERENCIA

1 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação tem como justificativa que A lavandeira é um dos setores de maior 
importância no funcionamento da unidade hospitalar e policlínica, tendo como objetivo 
principal processar toda a roupa suja e/ou contaminada e transformá-la em roupa limpa 
tornando-a disponível para o uso.

2 - OBJETO:
Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigòs dè^cama e banho, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de^Sàúde^do^Município de 
Conceição da Feira/Ba. /

3 - Modalidade de Licitação: \\ \\
A licitação será realizada na modalidade Npregão presencial e será\regida por suas 
legislações próprias.
4 - Critério de Julgamento:
Menor preço global.
5- Pagamento:
5.1 O pagamento das despesas\sèrá efètuãdo pela Qirètoria Financeira da Secretaria 
requisitante, mediante credito bancárioNna cóntàvcorrente da Contratada, em até 30(trinta) 
dias após emissão da Nota Fiscal jeferente a exeçuçãoiíos serviços no período e atestada 
pela Secretaria Municipal Reqúisitanle.^\ \
5.2 - São condiçõesxneçessârias^ pàra^liquidação e o pagamento das despesas deste 
contrato:

\>

c\ \

a) O pagamento será efetuado por pfeço global mediante apresentação das faturas/notas 
fiscais, devidamente, atestaclos-por Servidor responsável, obedecendo os preços unitários 
constantes na proposta apresentada pela.ÒETENTORA;
b) Originais das certidõesxnega'tivasNde debito da Receita Federal, Estadual, Municipal, 
INSS, nF GlSíÇe rt id ãov N eg ativa de Débitos Trabalhista (válidas e regulares).
6 -1 nformàções técn icas: \\^
6.1 - Especificações dos Serviços 
Lote Único W. \

\\ ESPECIFICAÇÃO QUANT UNDITEM
Lavagem dè roüpas e artigos de cama e banho 6.000 KG

1

6.2 A prestação do serviço de processamento de roupas dos serviços de saúde abrange 
as seguintes atividades:

6.2.1. Retirada da roupa suja da unidade geradora e seu acondicionamento;
6.2.2. Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento;
6.2.3. Recebimento, pesagem, separação e classificação da roupa suja;
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6.2.4. Processo de lavagem da roupa suja;
6.2.5. Centrifugação;
62.6. Secagem, calandragem, prensagem ou passadora da roupa limpa;
6.2.7. Separação, dobra e embalagem da roupa limpa;
6.2.8. Armazenamento, transporte e distribuição da roupa limpa

6.3. A unidade utilizada como medida para a contratação dos serviços será o “kg 
(quilograma) de roupa SUJA”, tendo em vista a facilidade de administração e 
gerenciamento do contrato.

7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A CONTRATADA deverá fornecer serviços/contínuosvde''layançleria hospitalar 
mediante solicitação formal da CONTRATANTE.^/ /

7.1.1. Os serviços serão executados conforme discrimiriado abaixo:
X/ \C\A lavagem, desinfecção, higienização e esterilização das\peças deverão ocorrer de 

maneira rigorosa aos padrões de lavagem V\

7.2. Os serviços deverão ser executadqs de forma Wdadosa; criteriosa e apropriados de 
modo a evitar danos materiais,(pessoàis^exambientais.^.S. Todos os serviços a serem 
executados, deverão ser obrigatòriamente^companhadqs^por um funcionário designado 
pela responsável pela fiscalização dcnCbntrato-ouvpelo próprio

( \ /
\7.3. As decisões e providênçias-que -ultrapassarem a'competência do fiscal deverão ser 

solicitadas à Administração oo^ÇÒNTI^TA^TE para a adoção das medidas que se 
fizerem necessárias.

7.4. Caberá ao Rreposto do Contrato atestar os serviços efetivamente realizados, mediante 
a conferência da\Nota Fiscal^dòs Relatórios apresentados pela CONTRATADA e suas 
próprias’anotaçõesNexcohtròles. \\

WW^
8- OBRIGAÇÕESvGERAIS DÃ,CONTRATADA

W-xAX ^8.1. Executarmos serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta

8.2. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

8.3. Manter durante toda a vigência do contrato todas as obrigações assumidas e exigidas 
neste Termo de Referência.

8.4. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas na execução do serviço;
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8.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar ao 
CONTFtATANTE, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
deste contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita;

8.6. Estar ciente que quando houver descumprimento total ou parcial da obrigação 
CONTRATADA e assumida serão aplicadas à CONTRATADA, as penalidades previstas no 
ato convocatório e na legislação pertinente.
8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
/ / \\ >

9.1. Fornecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa.iniciar e 
prestar serviços dentro das condições pactuadas^a^critério da CONTRATANTE;' ^ '
9.2. Indicar Preposto/fiscal de Contrato; Exercer, o acomòanhamento^e\ fiscalização dos
serviços, \\. \\

<\ \\ \\

9.3. Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura em\30v(trinta) dias’contados da data de
apresentação da mesma a CONTRATÀNTEvdevidamenfê conferida e atestada pelo setor 
competente; '''Ov X/V \ \
9.4 Recusar Notas Fiscais^pu Fathrasyque'estejam em pesacordo com as exigências 
contratuais, informando avCONTRATADA^e soèfestando o pagamento até a regularização 
da condição; ^ ^ ^
9.5. Assegurar o acesso do^pessoaPautorizado pela CONTRATADA, devidamente 
identificados, aos lpcaís onde deve ser efètuada^aíentrega dos materiais, tomando todas as 
providências nécessárias;\ xx
9.6. Notificar a XONTRATADAvpor escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execu^os^ís-ndoVazo para a sua correção;

10- CONSIDERAÇÕES GERAIS V'

10.1 - Nãò serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo 
ou em parteXue venham à impedir ou dificultar a execução dos serviços;

\\ ^
10.2- O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período. 'O

\ \
\ >

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXQI

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2021

À
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeira Municipal
Pregão Presencial n° 014/2021

Sr. Pregoeiro,
Prefeitú^a\a\ ^ , CNPJ n° 

vem
Atendendo a solicitação desta conceituada 
.............................. situada na................

empresa

apresentar a sua proposta para C ontratação de^em presa para a execução de serviços 
sob demanda de lavanderia, compreendendoNavagem e passagem de roupas e 
artigos de cama e banho, atendéncio as necessidades da^Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de ConceiçãoNda\Feira/Ba,xconforme especificações constantes do 
Anexo I e do Termo de Referência, oeste edital, dotações orçamentárias contidas nesse instrumento 
e detalhamento nos quadros a seguirN^N^ \\^ ^ ^

\ \r\

ESRECIFIC^ÇAO^^X^X^ \QUANT/ PREÇO PREÇO
TOTAL

UNDITEM
UNT

Lavagem de rdupàs e artigos de cama e*banhov 6.000 KG
1

\

VALOR TOTAOGLOBAL R$
V/\\\

W \\ V
VALIDADE'DA PROPOSTA: 60 DIASi

\>
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
ASSINATURA 

carimbo do fornecedor
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PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2021

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° 
Processo Administrativo n0 

PREGÃO PRESENCIAL N°

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica ^de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal .Òeodoro da Fonseca, n° 26, 
Centro - Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CÒNTRATANTE, e neste ato, 
representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o SrydOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
portador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 1403577269Í a seguir, clenominadchsimplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a\empresa \ \ Z / . -situada à

, Centro, na cidade ide X\ \_______ ,xEstadò da Báhiá, inscrita
___ , representada pelo \ \ inscrito no CPF sob n°

SSP/BÀv tem justos e "contratados ávsaber, mediante as

.. n°
no CNPJ sob n°
___________ e RG_________
condições e cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO

V
<XContratação de empresa parada execução de serviços sob dèmanda de lavanderia, 

compreendendo lavagem e passagem de roupas^ e artigos de cama e banho, 
atendendo as necessidades dà\Secretária\Municipai; de Saúde do Município de 
Conceição da Feira/Bafconforme especificações•vconstantès do Anexo I e do Termo de 
Referência, do edital de Pregão Presencial noNÒ15/202N1v /

r\ '
CLAUSULA SEGUNDA - REGIME EyCONDIÇOES PARA EXECUÇÃO
Execução parcelada, conforme Termo de>eferêhcia do edital, o qual este instrumento 
contratual esta vinciilado \ \ x. \V\ \ V ^ V
CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS

\

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão àWnta da seguinte dotação orçamentária:
. \\ WÓrgão: 4\FUNDQ MUNICIPAb-DE SAUDE

Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.097 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Fonte: 02

CLÁUSULA QUARTA - PRECO. CONDICÕES DE PAGAMENTO E REJUSTAMENTO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global/mensal de R$ XXXXXXXXXX (por
extenso), sendo pago conforme necessidade do Contratante ou pagos em parcelas mensais,
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conforme necessidade do Contratante. Estando incluso todos os custos diretos e indiretos nos 

serviços.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a 
entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas 
eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes.
CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo de Execução objeto deste contrato será até 12(doze) meses.
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da 
vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.
CLÁUSULA SEXTA - ORIGEM DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente licitação, 
correrão à conta de recursos decorrentes do Orçamento com dotações consignadas nà LOA.
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES ;

\

\xDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA \\\
\ \ V

7.1. Além das obrigações contidas neste'contrato por determinação legal, obriga-se a:
\ \ \ \ \ X:

C\ \\ \\
. Retirada da roupa suja da unidade geradora e seu acondiciqnamento;
. Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento;
. Recebimento, pesagem, separação e classificação cia roupá suja;
. Processo de lavagem da roupa suja; ^ \ \
. Centrifugação;
. Secagem, calandragern, prensagem oupassàciorà da roupa limpa;
. Separação, dobra e embalagem da roupa limpa;... )
. Armazenamento, transpose distribuição da roupa limpa
7.2. Executar o^servibo^epnforme^especificações deste Termo de Referência e de sua proposta

\\\\ \n
7.3. Outras obrigações da CONTRATADA:

\ \ ... . \ \ \ \
7.3.1- Efetuar o pagamento da .Nota Fiscal/Fatura em 30 (trinta) dias contados da data de
apresentação\da ^mesnia va CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor 
competente; '\\ \
7.3.2- Recusar\Nòtas Fiscais ou Faturas que estejam em desacordo com as exigências
contratuais, informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regularização da 
condição; ^

\
\

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS
Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização pela 
CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e disposto no 
parágrafo 1o do artigo 86, da Lei Federal n.° 8666/93, a CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA 
as seguintes multas:

I. 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em 
até 30 (trinta) dias, em relação ao inicio e/ou término de quaisquer das atividades constantes da 
Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE;
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II. 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes 
da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE;

III. 3,0% (três por cento) pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor 
total ou parcial da obrigação não cumprida;

Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que 
fizer à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista 
neste Contrato, pelas obrigações;

V. As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório, mas meramente 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de 
eventuais perdas e/ou danos que do seus atos venham aca/retar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO / < \ \ / \//\\ ' \ /
I. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua.resçisão, comvas conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02.

\ \ N>
II. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII yo^art. 78 da Lèi ^666/93. ^

III. Nas hipóteses de rescisão com tíase nos'incisos I a XI do arí\78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado diroito a cjualciuar indsnizaçâò,.

CLÁUSULA DÉCIMA - COfÊiçÕES GERMS

O presente Contrato ouós direitos evantag’énsNpèNqualquer natureza, nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, nãò poderão,Nsob nenhtim.fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em 
garantia ou cauciónados, senrpréviá^autorização escrita da CONTRATANTE.
SUB-CLÁUSULÀ PRIMEIRÁ -Â CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 
temporariamente a execução deste ContràtoPquando necessário á convivência, respeitados os 
limites legais e os diréitós ásseguradòssà CONTRATADA;
SUB-CLAUSULA SEGUNDA - Intearam o presente Contrato, independentemente de transcrição, o 
Proposta de" Preços d a.C O N T RAT A D A^^1 
CLAUSULÀ DÉCIMA -NFÒRO\\

WWW
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da 
Bahia, com reéúncia expressada qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justas^contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Conceição da Feira/Ba, _

IV.

\

de 2021.de

CONTRATANTE:
João Pedro Labriola Cardozo 

Prefeito Municipal

CONTRATADA:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:
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ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Vs-
, objeto do PregãoNPresehcial n° 015/2021.ASSUNTO:

Designação de Representante
V/' X V

Através da presente credenciamos o (arSr.(a) \\ ' \ \ portador (a) da
Carteira de Identidade n°__________ \\e cadastròxno Cadastro de Pessoas
Físicas sob o n° __________ ^ a participar da^LjcitaçãoMnstaurada pela
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, na xmgdalidade de Pregão 
Presencial n° 015/2021 na qualidaclevde REPRESENTANTÈ LEGAL, outorgando-
lhe poderes para pronunciar-sexem nome da empresa__________________ ,
bem como formular propostas, ofertàr iances,,.recorrer,)renunciar e praticar todos os

\

/

de 2021.

\
\ CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

\\ \Dp REPRESENTANTE LEGAL 
IDENJI^^ÇÃqT)0 CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO
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ANEXO IV
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO\
\\

(Razão Social da empresa) GNPJ n° ' , v
DECLARA, para firís dé participaçãò^ria NcitaçãoPregão 

Presencial n° 015/2021, promovida pela PREFEITURÃ MUNIÇIPAL DE CONCEIÇÃO DA :' 
FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em cumprimento àolnstrumentp Convocatório acima identificado, 
declaramos para os fins da parte final do inciso X^IJclq artigo 4°daLei FederaKn0 10.520/02, termos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o currçprimento das obrigações objeto 
da licitação, e ainda: \ ^
Para os fins do tratamento diferenciado e^favorecido de què cogita a Lei Çomplementar n° 123/06, 
declaramos:

N,
'N

A
localizada na

<N . .( ) Que não possuímos a condição de^microemprpsa, nem a de empresa de pequeno porte.
() Que estamos enquadrados , na'data^e^igriada paraXinício^dá sessão pública , na condição de 

microempresa e que não estàmos^ncufsos nas vedaçõeVa que'se reporta § 4o do art. 3o da Lei 
Complementarn° 123/Ó6\ \\ \x

() Que estamos lenquadradosVna data^designada'para' o início da sessão pública , na condição de 
pequeno porte e quejíão estarpcisJncursos'nas vedações a que se reporta § 4o do art. 3o da Lei 
Complementar n° '1.23/0^>v N\v\^

No que^oncerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:
( ) para os.efeitqs do ihciso VILdo /\rt. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências oè^habilitação, cientes.das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7o do mesmo drPloíha.<<^\\ ^

( ) para os efeitos do § 1“'do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na 
comprovação da ríossajegularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis , cujo termbvinicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não- 
regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 .

de2021.

;
/

de

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA
Assinatura e carimbo do fornecedor
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

ANEXO V
\

/ / \\ N
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃÓ SÉ ENCONTRA SUSPENSO DE 
LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR^ x x\ \ <\c \

V'v \
\ \ \ \

Declaro, na condição de licitante, nãd^star suspenso de licitarou impedido de 
contratar com qualquer entidadejntégrânte da ÂdmihistraçãoVública Municipal,
Estadual ou Federal, direta oihnàiretaXX. \ \ '

\ \ \ \ i '

de 2021.
\òcal e Data

V^Licitante Interessado
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO,ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL W

Declaramos, para os fins do disposto no inçiso^V do ai^\27 da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei n° 9.854/99, quevnâo empregamos menor-cle 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigdso^ou insalubre e riãCK empregamos menor de 16 
(dezesseis) anos. \\ \X ) \

Ressalva: empregájnenorNshpartiLde-l^quatorze) anos, na condição de aprendiz
( )■

Obsefvàção: em caso af|rmativoKassinalar a ressalva acima.

de 2021.de
Local e data

Licitante interessado
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Parecer n. /2021 
Processo Administrativo n. 192/2021 
Pregão Presencial n. 015/2021 

Ementa: Pregão Presencial. Contratação 
de empresa para a execução de serviços 
sob demanda de lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de 
roupas e artigos de cama e banho, 
atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de 
Conceição da Feira/Ba. Ressalvas. 
Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira acerca da regularidade da 
minuta do edital e da minuta do contrato do pregão presencial para contratação de empresa 
para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e passagem 
de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba. 

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 
competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, e atendendo 
ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do edital e seus anexos 
foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer. 

É o relatório, passo a opinar. 

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 
tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 
compreensão do presente juízo de valor. 

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 
pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 
do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 
restrita às opções previstas em lei. 

Assim, a proposta mais vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 
administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 
acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas. 

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 
Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 
satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 
administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos. 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BANIA 
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Por outro lado, a Lei Complementar ri° 101/00, conhecida como "Lei de 
Responsabilidade Fiscal", tem como regra de ouro o comprometimento das despesas públicas 
à efetiva arrecadação dos recursos previstos, o que já foi designado e reservado, conforme 
consta nos autos deste processo. 

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 
modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 

prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja 
contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 
e igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 
convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 
seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 
condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 
"Licitado e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 
início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das 
licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 
desenvolvimento como o regime da futura relação contratual". 

Possuí o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 
numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 
decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 
norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 
Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 
entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 
de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 
contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 
criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 
tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 
conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, se bem observado, como 
um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 
entidade licitadora. 

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 
Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 
eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da procuradoria 
jurídica, a fim dê verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 
integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 
que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

PREÂMBULO DO EDITAL 
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número de ordem em série anual 

nome da Unidade e de seu setor 

modalidade 

regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes. 

CONTEÚDO DO EDITAL 

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 

do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12  e 
22 do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 
parcela; 

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 
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I — condições de pagamento, prevendo: 

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; 

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento; 

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamento; 

5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n —condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação, 

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 

a - planilhas de quantitativos e custos unitários; 

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 
múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 
preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 
fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas; 
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h - os casos de rescisão; 

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

n —finalidade do contrato; 

o - ato que autorizou a sua lavratura; 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 
art. 61. 

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 
vista, que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatário 
são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. Contudo, alertamos que vem 
ocorrendo diversos processos administrativos com teores semelhantes para não incidirem em 
reincidência de contratações. 

Verticalizando para o edital entendemos que como o objeto do certame trata de 
higienização de material de saúde utilizado nas unidades de saúde, deve-se indicar alguns 
critérios e/ou exigências para resguardar a garantia no saneamento do resultado da execução do 
serviço estabelecido pelo Ministério da Saúde, ANVISA ou outro que o Município entender 
cabível, assim fica a título sugestivo a possibilidade de acréscimo de tal item no edital. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no 

mercado e à pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no art. 42, inciso I, IV, e V, da Lei n2 10.520/2002. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, 

após as ponderações constantes neste parecer, opinamos pela continuidade do certame 

licitatório. 
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e 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 13 de julho e 2021. 
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2  Bela. Patrícia C So Silva de Souza 

Procuradora do Município 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO 

Diante do parecer da Assessoria Jurídica com a manifestação favorável referente a legalidade da Minuta do 

Edital e seus anexos, proceda-se à Publicação do Aviso do Pregão Presencial de N° 015/2021, pelo prazo 

mínimo de 08 (oito) dias úteis, conforme preconiza a Lei n.° 10.520/2002, na imprensa oficial seguida pelo 

Município. 

Conceição da Feira/Bahia, 15 de julho de 2021. 

Naisa e rqueira Pinheiro 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA 

Ecilçao eletranica disponível no tile vAvw.pmconceicaodafelra.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autentiddade por certificado digital ICP-BRASIL 

DECRETO N° 184 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

"Nomeia Pregoeiro Titular e equipe de 
apoio para operacionalização dos certames 
licitatórios sob as modalidades Pregão 
Presencial e Eletrônico, da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Bahia e 
dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
n°10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designado como Pregoeiro Titular a Senhora NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, 
e sua equipe de trabalho abaixo nominada, sem prejuízo de suas funções, que serão responsáveis 
pela operacionalização dos certames sob a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, a serem 
realizados no âmbito da administração Pública Municipal de Conceição da Feira, Bahia, cujas 
atribuições, direitos e deveres se encontram estabelecidos na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei n° 
10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e demais instrumentos regulatórios. 

Equipe de Apoio: 

Membro Titular: ROSEANE GUEDES VASCONCELOS SILVA 

Membro Titular: CLAUDIANA SERRA DA SILVA 

Membro Suplente: VERÔNICA MARIA WANDERLEY FEITOSA 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Conceição da Feira (BA), 01 de abril de 2021. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso 
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Conferido à NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 
pela participação no Curso Prático de Formação de 
Pregoeiro Pregão Presencial e Eletrônico, em 08 e 09 
de Maio de 2014 com a carga horária de 16 horas. 
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= da Silva Patrícia An frade Fo seca 
Diretora Geral 



CERTIFICADO 
O Centro de Capacitação - ABACOM certifica Naisa Cerqueira Pinheiro, pela participação no curso de 

Licitações Públicas, realizado dias 17 e 18 de Abril de 2018 com carga horária total de 16h. 

Salvador/BA, 18 de Abril de 2018 
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Sarvador - azhia, 22 de juffio de 2019. 
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Coordenador Geral do Curso 
Presidente da FUNDAGEM 
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FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACIIP 
FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FUNDACEM 

FUNDAGEM 
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CERTIFICADO 

 

Certi ficamos que NAISA CERQUEIRA PINHEIRO COildUitt O CURSO AVANÇADO DE LICITAÇÕES Com 
- 

"FORMAÇÃO DE PREGOEIRO", promovido peras Faculdades Integradas 'pitanga - FACIIP e Fundação 

César Montes - FUNDACEM no período de.13 de abrir a 21 de jullio de 2019 com duração de 
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Edição eletrônica disponível no sito www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficlalba.com.br  e garantido sua autentiddade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, toma público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°015/2021, no dia 30 de julho de 2021, às 11:00h, 
do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL: Contratação de empresa para a execução 
de serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e 
passagem de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, na 
forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital. O Edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - 
Centro, Conceição da Feira/BA, no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  no período de 16/07 a 
29/07/2021, das 08h00 às 12h00. CPL, 15 de julho de 2021. — Naisa Cerqueira Pinheiro — 
Pregoeira.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(): João Pedro Labriola Cardoso 
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E PROPAGANDA OU 

OESIGN. HORÁRIO: 

DE SEGUNDA A SÁ-

BADO. BENEFÍCIOS: 

BOLSA AUXILIO 

MAIS TRANSPORTE. 

REQUISITOS: ESTAR 

CURSANDO AS ÁRE-

AS ACIMA, DINÂMI-

CA, RESPONSÁVEL 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-
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4 HRS NA EMPRE-
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FÍCIO EUTERPE FEI-
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SALA 201. NÚMERO 
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CONTABILIDADE - 
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ÁS 12:00. ESCOLA-

RIDADE: CURSAN-

DO 4° OU MAIS DO 

ENSINO SUPERIOR 

EM CONTABÉIS. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201. NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763  

VAGA DE ESTÁGIO 

(BRASÍLIA) - ATEN-

DENTE. 23 ANOS. 

ESTUDANTE DO NO-

TURNO. HORÁRIO: 

13H AS 17HRS, SE-

GUNDA-FEIRA Á SÁ-

BADO. BENEFÍCIOS: 

BOLSA AUXÍLIO 

REQUISITOS: RESI-

DIR NA BRASÍLIA 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO arrEmn FEI-

RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201. NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 7598233-7763  

VEÍCULOS 
can 1.,Lsioue 

YOLKSWAGEN 

BONI BRAN-

CA, ANO 95, 

FURGÃO, R$ 

7.500,00. TEL.: 

75 33214101 / 

9991M-2114 

PREFEITURA MUNICFAL DE MAR 

AVISO DE MEAÇÃO - PREMO P'RESEIKUL W oxi-2torpn 
A Pregoe'', hilari da 29072721, Po 09:301m Pc..1.1.5**138, Unia* I4. PP 0282021 - re- 
entre de erhoe pentatlo e *verbal calota* de emprese medalha& ronrom** de meb- 

PA de *Mu* em geol, peocupdr a raminho da SOCIRenee InehlpaleFtralx iturIcEele 
, *nem adminleirathas de ~Mac de ateln-PA, cornem mo**, pont* e GOMA*. 

atebeleoldee ra0 MIMAM* rin ednd poied em ~ás do por* da brown** Muldpio 

I

de Mil -B& ene mnerrrifttrapoetr,eodencto eir tonando tronam presendimente 06 8106 
e0:0103* Ume= de eeaunle e mob-ahe dei OB ke tem na eede da PM na Pçe J. J. Sada, 
138, Cedro -MMV0A DMA*** cuba ate ro D08&15/07/2021. GUIARA CEDRR-Erooelre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCE100 DA FEIRA 

AVISO DE CANCELMENTO 
A Fedelha Mon** de Conran* da Fada- I34,*r Intermédia da Code* Permmente de Un-
tanha, ene:Muna sem olefin a *As* PREDb ~BOIL PP 014/2321 / PREGÃO ~I-
C14 IP 0152021, Dublado roJointl Rei do ~o, no ha 15 de Mim CPL.I5 de lube de 2021. 

Reda PRESEMDMI. r.PDS2021 
A Pnslenure Murictpel de Corado da - NA. dor Intdmkho da Ceffit* Amuam* de U11- 
teph, torna phloo que Irá regar Sesslo Nb* de Unte* rralehade PREGÃO PRESENDAL 
W015/2021, ne de 20 deIoho de 2021,M 11:001x do ho MENOR TRECO POR GLOBAL ~te 
do men* para exação de senhos ah *moda de "onde* compreendends know a 
pema* de rapa e Mips de cem e to*, atendendo as neconnades de Secretaria muni-. 
4011  de MAR 02 MIN* de Concel* da Fein/Ba. na fome do Anuo 1. Termo do Merenda 
deale MIM O Editei e man neva pode* eer dradáloe na Prefeitura M81ldpe1,11 Rua Marechal 
Inodoro da Famem IP 28 - Centro, Conon* de FANAM no Mo womproconmicaoddelr$1 
tranemerchoficlabanantre ro pertoo de 1E07 a 211/07/2021, dae MOO 81 15F06.IM. IS do 
*ode 2821.-Nato. Cimeira Pliteir0 -Preçoelra. 

rgiaUWONÁ 

DISPENSA. MIE:RAÇÃO 4. Lera1-0221D -PROCESSO ADMINISIVATIVON•280-2021. 
Repetição lemonada: SUPERINTENDINGIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEPESA DO 
CONSUMIDOS Obich SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOSEIEM CONTAM PARA ADAN 
TAÇÁO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA) AFIM DE ATENDER 
AS NETEISIDADES DA SUPININTENDENCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCOMINA.Cartrstadm LOUTEVALSOUZA REBOUÇAS. VAU:TECLO/3AL 
PA 7.92ADO (hts ro0. memeroommahla). Ampere legal An. 59, treno ILda ErthhnI9A33/05. 
ComidermM o Penar da Nomeada& Gond do MmkIN4 nlifte • Mapas de Licitadio peta 

objeto nome moldando. Pdre de Soma, 07/06/2021. ANTÓNIO MAURICIO SANTANA DE 
CARVALHO -Sarando MunktpaL 

EXTRAIO DO CONTRATO - DISPENSADE LITTMÇÃONMIN01.02231) 
CONTRATO N.  32021•02201C - Prosemo Adanntrendeo 01 230-202L Concatene SUPERAI-
TENDENCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DMA DO CONSUMIDOR. Objeta SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA CONTÁML PARA ADAPTAÇÁO DO SIGA (SISTEMA IN-
TEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA) A FIM DE ATENDER AS NECEINDADES DA SUPE 
REITENDIINGLA MUNIC/PAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO ODNSUMIDOR- PROOINVFM. 
Contrata& LOURIVAL SOUZA REBOUÇAS. Valorais& FU 7.920.02 (Me anl. memento. entale 
rede). Ambulam do Caninto 07/06/2021. Wh& Suems.07/06/2021. 
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DLSPENSA DE LICITAÇÃO N. 209-2031-09D 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 143-2021. Reparticlo Lateresnala: SEGREGARIA NUM. 
CEPAL DE EDUCAÇÃO. Objeta LOCAÇÃO DE IMOVEL SITUADO NA PRAÇA DA MA-
TAM, IV* 40. POVOADO DE PODE SERRA. DISTRITO DE MARIA BUREAU. PARA O 
FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL DEOC.ECIANO MARTINS 
DA SILVA_ Comadre LUCIMIIIRE SANTANA DE SÃ. VALOR GLOBAL RS 8.720,001.01. 
mIL  ectecento• e vtate reais). Amparo legab An. 90,0,0.0 VIL da 1.44 &Udu/ 9.433/05. Cor, 
~ando o Perecer da Procuradoria Geral do Mooldplo, odSco • Dispam de Ildtaçlo para 

objeto adm. mendoneda Pena de Sentem. 02/0612021. COLBERT MARTINS DA SILVA 
PILHO -PIMPEM 

EXTRATO DO CONTRATO-DISPENSA DE IICITAÇÃO 209•1021-091) 
CONTRATO N.  136.2E21-09C • ~ema Aden1Matrnteo 345-2021. Contotante PROVEI-
TUBA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO 
NA PRAÇA DA MATRIZ. 517 40, POVOADO DE PE DR SERPA. DISTRITO DE MARIA 
QUITERLL PARA O FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL DEO-
=CANO MARTINS DA SILVA. Contratada: LUCIMEIRE SANTANA DE Sk Valor Global: 
RS 6.710,00 (a* rall. esteeentm e vinte reais). Assinatura do Contrato 02/060121. Feira de 
Sarna. 02.016/2021. 
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CLASSI VENDAS FOLHA DO ESTADO SEXIA-FEIRA, 16 DE JULHO DE 2021 

ADITIVO te. 2.11.1011.15AC CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MURA DE SANTANA. 
CONTRATADA, SUSTENTAM SANEAMENTO SIA. Adiar o mnoato rr 611.7010-15C, 
fimtado ao IN/12020. Pica estabelecido que o contratante devei paga ao ceentntado pe-
ka araladroos de eaviçoe o velar de RS 2.838.703,33, conemondente A spronmoduneate 
11.27% do valor mi3inklo do contrata. prateado o valor global do contrato dualleado para RS 
211.016387.29. DATA DA ASSINATURA: 07/05/2011. 

iiliA MUNICIPAI, 
FEIRA DE SANTANA 

LICITAÇÃO 067-201 - PREGÃO FISTRONICO 057-2021 
Objeto: Cararmação de empresa apodam& para fornecimento de rodo-Soda concreto pré-
-meddmio para uso me &noas éreas pdialleas do Munlelplo, para atendo m Departamento 
de Áreas Vertia - DAV/Secretaria Munldpal de Serrim Públicos - LESE 11po Menor preço. 
0,10 05/5012021 as MIM(1 inforrombes no Departamento de Costio de Campem e Contreta-
Oen - Ate Sampaio. a• 34% Cmtro, nen eine trteris, Aio 090.300. 121140 ed.. LIMO às 17100. 
Rir 75 36024045. Mal no alto mrolkdbon•Le  man br. Pelo de Sentam 15/07/2021. Cid-
& de Otrado RodrIgurn - Perpetra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

AVISO SE LICITAÇÃO- PREGAI) PREMIEM In 023/2021/107 
O Von*lo de MIMA* (M), minara Mita** (Ao Pregb Rem* pare reontro do Preço rt•  
0232021, no na 29107/2021, as 10.320,0 ra sede da Poderem. OBJETO: Contretaçáo de emanei 
Prelatura e embai fornecimento de mOven e eblrOdemdaUcco, destinados a ofender o *FRE 
'MN% Cem Mear' que terá **Mede apner o tulha de beto renda na IIMPARle 04 beno 
mo* emorealaMetundo erten*. UM **doe treseacedoe no PP 0192021/SRA INFORMA-
cOEs na mal da Comia* de Ur** do Mohnen de 14111*1-21. ou pelo 5-mall kftececalk-
OreaMcolloOknom Aira PysnanC Melo- Pregoeira. Rhgreo-Re, 16 Os X*, de zon. 

FEIRA DE SANTANA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 111-2011.120 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.3724021.~ Interseta& SECRETARIA MUNI-
GIM DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL Objeta LOCAÇÁO DE IMÓVEL SITUADO NA 
VIA PEDESTRE 25 N•7I EXPANSÃO FE/RA IX, PARA SER UTILIZADO PELA SENHORA 
MÁRCIA SANTANA RODPIGIMS, PELO PERIODO D006 (SEIS) MESES. CONFORME 1.0 
N•36114 MUNICIPAL DO SUAS DE 09 DE MAIO 2017 EM ATENDIMENTO AOS ORNE. 
P11200 EVENTLMIS. Cedrtratade TOILMA VENAL DE OLIVEIRA. VALOR GLOBAL RS 
2.100.00 (dois nil) e cem rens). Amparo legai Ara 59, Ind.° VIL da 1M Estadual 9.433/115. 
Condderando o Perecer da Procuradoria Geral do Monicfplo, ratifico a Dopo= de Ildtacto 
para o objeto acima mendomda FM. de Sm0llik.01/06/2021.ANTONIO CARLOS BORGES 
DOS SANTOS JUNIOR - Som:tido Mtmlenol 

EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 211-2021-110 
CONTRATO la• 157-2021.120 - Proomo Adomforena 017 322.2021. Comemore FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Objeta LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA 
VIA PEDESIRE 23 14•71 EXPANSÃO FEIRA IX, PARA SER UTIIIZADO PELA SENHORA 
MÁRCIA SANTANA RODRIGUES, PELO PERIODO DE06 (SEIS) MESES-CONFORMEM 
013684 MUNICIPAL DO SUAS DE 09 DO MAIO 2017 EM ATENDIMENTO AOS BEIM 
005 EVENTUAIS Contratada: TORNA VENAL DE OLIVEIRA. Valor Globak 012.08850 
(doia reg e cem reels). Andaste. do Centreto: 01/06/1021. Feira de Sentem. 01106/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATIQUINHD 
aio menancon-se 

avisomucmigq-cremeimummo ironizo -RIOCESSOADIM08T8MNOMOI07PD21 
A PPEFEERA ~EM DE 141401ANH0, através do Proa:lents e Erpdpe ~prado' 908 7,91011. 
rP EQ2021, tern *Ice 910 11 encontra espoai* doe Interstodoe, rei sede da Prendar* 
Onde à Pra* Abo de Uma Pelo* 0.42. Conto dia DUO às 140 Ineee o Edltd de Unte* do 
58E091030080 N•  502,2021,7900010 SDNMSTRATRIO 0157/2011 - S. Alunicipsi doT 
SIÉ01,publinet:o no Otirto Ofttelto Muno* e União reter** e CONTRA/4CM ATERRE OE CRE-
Deàcumerro DE mulas E/OU DROGARAS PARA FORNIZEIMINE) Ir unoituatirtes DES-
TINADOS A PAUSEMO Dl amacei) DE VUIDERAIILOADE, 09806 00 DE URCENCIA E ARDA POR 
MODA JUDIEM, DOS CURSA S05EDIM4 MUNCIPAI. DE SAEM NÃO POSSUA ai ESTOCUX DO 
MUMCM0 DE TANDUP010/13A pare o prende até SI/122021, mofemo condições e especeleações 
constrita no Mel e ~Anexos com data de atadura *rd* no pehdo de 15 Ethan dIss, e 
pear da dhotrado no Earlo Ofdel do McnIdelo de Ilentrulnhol3A. E-man Idneronmbrontole 
anookcan FONE (75)3249-2112.1e de joho 2021.06061.4. d. CPI, Animo Ferreira Carneiro. 

RESULTADO DO JULGAREM -10118000 DE PREÇO 17001/2021 
()Residente da COPRA= *fico o resultado dopApmento Mereete Uchçeo:PrtoessuMm)-
=atm 615097t2021, Mochldade: TOMADA DE PERCO IP 001/2021, Oldelo: Contrato* de no-
pena de .004wIs  Per* ~h* de obro de **ronha* em rem= non ror warnsan 
compenetro:Voe* 113 RADICRIO delerminto/PlA ~cens minto de mexe 0110541337-21 e 
SICONV868694/201&Pote milhe documente. OILIFTWItO da. propormAdoclon-* tremedal 
do anime a empresa -LM SERVIÇOS DE ENCEMMEa. EME $06108 08 Cnrnk 37.452.81541001-
11. pare o lote Oram 12417/2021. Joelho Ferrão Itrrnetro -Recheie da Combato. 

AVISO LE141141010LACALIIAD  elovolCIO  -1410211140 ADMINIXTRATIVO 11.057/2021 
TOMADA DE PREÇO 17011/2031 

A PREFEMMA MUNICIAR DE 006E14110, no IRO de suas ~h* benle em conformidade com 
Lel 7044.10.588/53  a auaa Mem** moem 440660,00905 5015410004 e Tornada de Inço IP 

001/2021, tendo como Acto e: Contodatrto de empreende eneonhsla parolmçMebç8ode otna de 
*Cede* Re &mama ou mamem Oarn ouninieProodon no motel* de lencnAMSA, 
conforme cednita de repasse ff 1054637-21 e SIDONV 068094/2018.Vencedca a empresa -UI 
SERVAXIS DE ENGENHAM BREU, Imanta na CEPA 37.4.52.815/0001-II, Mrli o Late Onico cern 
olor MIA entro* di *poete de 02 719.031,00 (Soluce** e Demove h* When* Cinda 
e Um nue 0418n0111 Centena). JosE USE DOS SANTOS RIM-Prefeito MunkOol. TermL1*trol3A. 
12 de Joie de REI. 

00115870 00 CONTRATO - MUDA PE PREÇO 47501170051 
PROCESSO ADDRISTRATT/0 ROEM= -CONTRATO In (04/2021 

A Prateara Mond* de Tancenaho, 08 1,00 de $uas atrenetot, troa pala a Contata*: U41-
11006 Pah**, Administre* rel  00/1/2021. Moieedadecternade de Preço tf 001TP/2021, hien: 
CO/ERMO° DF EMPRESA DE ENEDMARIA PARA RCANTAÇÃO DE cem DE PAVRIENRÇÃO 
DA (MUS RuAs POR CALOIRENTO COM MRALE.EPR(5OS NO EM.MO DE TANDUPRO/PA 
=FORJE COMBATO CE REPASSE IP 10E4637-21 E SCONV OBBO4/2018, Empresa vernMe-
ta: LM SOIVP;05 DE ENGENHARIA BREU, Imerb no CNP/ tf 37.452.81=01-11 Mode ate 
12/0120'22. 0511000 61 0742021. Data: IDEIN2021.1~ Ri 719.631,170 &toando" Dezenove 
II Seleoentoe a Mota a Urn Reals e Derrerde Cerdo). Dota** orçanerdarles 07.07. - SE-
CILETWIR MUMCPAL DE effIRSTRUTURA E MEIO AMUEM- 1003 - PARIREM/CÃO DE RttrE - 
4,4.9.0.51.40DD - OBRAS E INSIMACOES-FOHTE00-24.Funkmenteção:ArIED da LM NEER 
som enruga proterbares. Ponha Municipal ARE UR DOS *MOS MS Tentrolhollte 

/SISO DE UCIIIKAD - TOMADA DE PIEÇO =rpm -PROCESSO ALIMUSTRI0110 did2P11721 
A PREMERA PARO". DE ~MIM cerre do Presidente e &pape delegnedoz pele portela 
rf 02/2021, toa Manco que *e choram à dcpcol* doc lutarem:loa In sede da Prefeito :I-
Ande 8 peça A* de Una Perelm 6142 Corta do ORCO M 142:10 Nom o Mel da lleltmeo da 
TOMADA DE PREÇO PP 002/2021, PROCESSO ADMPISIDATNO PP 0162/2020 - 5,0.1*114*61 0.  
hrtastortore e Serviços Me* publcado no DY* Mal do Vonicatrlo, Uno ,Jornal refenote 
a CONTRATAÇÃO Et BARBA DE ENGENHAM PARA eirterresto ek mus en murmure-
CÃO EM DIVERSAS RUAS DO BARRI VILA MARGARIDA PRI CALÇAREM COM IMPALELEPPEDOS 
NO RANCOR DE TRAME/RA CONFOMPE caíramo DE FIEIVSSE 47 1072038-36 E SICONV 
5038212020, pare o *aro de 05(11185) meou, adume comficeee e eaPeolltragea =Mn 
no Ectrtel eme Anon core date de ancho Emana pra o dle 02 de aposto de 2021 10 00100 
Doido local. na Ftrefaltha 1,1tracIpel lanquIrto-81, E-mat Reftereo.pmteenenhCcohok. 

1005 eetre (15) 2249-2112. 18 de Melo 2O21.Preeldente,MeNon Ferreira ameno. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO NOVO 
OCA 111~01-21 

AVIM DE LOTO/1 °Município de Pealo DM- RA reflori dia 28/07/2021, às 09h0Ornle, PRE-
MI) BEMANCO 001/2121, procedo admeadratIvo re 19921 Objeto da Liollenia Contrata-
* de ernixon pare *IA* ã rindcernente. O ed1111 anho* ao lorewroa enhotn-se à 
apoie* doa ~medos no: rdtrodlamdelpleammtathebncroo/preepoeldrannoAndahAp. 
Idom** Onda do e-mat prrohkeirecottokoom. Roto Nora 15,07/1021 - ha* nem 
Danoso- Proposta MAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA 

O precato:dorna pinho e* Intennesto *reatará Inteçlo ne modelkanto Repro Entrar* ne 
PE-015-2021.0*h Corrtretheo *amurem pen Role* de eaMPIe mechares emulem-
teroin pombo e coreto de olcoloe nau, *Moi e mictaras peadas doto do mak* 
de Sem Pren/DA. SESSÃO DE ABOEURA: *a 09,00h ele 29/072021, no 0608 Mn de Untmdea 
do Breei -El - monturo*. h Interna* Melado Cher o Edlini mete °Mal do Monnfolo - 
N5-'J5(tnnonp0eta15sel700arden5046PO0.00m54/de coe canbenalciatacoommeotaegmeri 
coro - WEJS SINIADA) .70005105 

ABANDONO DE EMPREGO 
Tendo VS' .kirandir Marcelino Gomos, portador do (FF 982.917.006-69 e CTPS 
00991923 SERE 006086/. dobado de comparecer ao trabalho desde o dia 01 da 
jimbo de 2021 sem apresentar pado= ;vent:atua vimos pela presente cientifica-
-to, nos tenros do disposto 02 .0090 48Z letra I de MI QU9 lhe nal condenado 0 
prezo de 3 dias, a conter do recebimento desta pelo que reinicie suas atMdades ou 
Justflque, detidamente, no mesrno prazo, o motivo que Impede seu comparecimento. 
Caso contrário, considenrmmos sua "de como ato de renúncia do cargo, ficando 
VS.  dedada 991 88054000 do emano, na tema do dtspaalvo citado na Consoe-
da;ão das Leis de Trabalho. Feira de Sentana-Ba 16 de julho de 2921. L M SANTOS 
E SILVA CONSTRUÇOES LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SrE0 conmo DOS CAMPOS 

£5050 10 PLIMIPAÇÃO - PREGÃO 010111011100 DE IV 017/2221 
A PREFEMNIA MINIUM. DE SÃO 0EIN901.0 DOS CORPOS Moa P11100 011 *lu LIRA* na 
mmleadede Nolo Enredos na 0172021, pere *IA* de metedal de empoo e desorna* 
para etendlmento aos proomma proatto e ações da Poria Nana* de Malatanch &dg -NAS 

ernelb do Asnos Ureco de Autrience sola -SUAS, denten no atenalmento e marelaneio 
doe ohm Rolo hW", ORAS, CREAS Conoto tacho e Dapartarronn de orneio de RO no 
morldplo de MO ELOON da Campos - EIA a ter melada res db 29 *nio de 2021 .1 1506 
I0e.0 horas, Edita! e Poema deponlvele 113 dte wreldtecoos- Atem/LM** Irdonnegee 
pelo kieue0001lencioncamcce2020Co5nifi500. Este betame ocorrere Onda do *e 
ma. dancoes-scom kr CÃS* de ~Mo FE n•  093934. Sio Gonçalo *Campos -13A, 15 
de Ato de 2021 AMA Coon Vento de Enema - Preooelne 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No 015/2021 

Regência Legal LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06; 

órgão Interessado Secretaria Municipal Saúde 

III. Modalidade PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 015/2021 192/2021 MENOR PREÇO GLOBAL 
Forma de execução Serviço Parcelado 

V. VII. Objeto Ver Item 14.1 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 -  CENTRO -CEP: 44.320-000 -  Conceição da Feira/Ba 

DATA: 30/07/2021 HORÁRIO LOCAL: 11h0Omin 

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Ver item 30.7 Ver item 30.7 

X. PRAZO DE EXECUÇÃO Xl. Xl. Patrimônio lntegralizado Líquido ou Capital 
Social Mínimo Necessário 

12(DOZE) MESES xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

Pregoeiro responsável 
Naisa Cerqueira Pinheiro 

Decreto n°. 184/2021 

CONTATOS RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 - Conceição da Feira/Ba 

IXIV - OBJETO  
14.1 - Constitui objeto da presente licitação, a Contratação de empresa para a execução 
de serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e passagem de 
roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, na forma do Anexo I e 
Termo de Referência deste edital, conforme Pregão Presencial n.° 015/2021. 

14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do 
Contrato de Serviço - Anexo II deste Edital. 

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou execução 
dos serviços, deverá ser obedecido o limite e demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 
65 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores atualizações. 

XV - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DOS 
PROPONENTES 

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 
edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas que apresentarem em seus 
Contratos Sociais ou Requerimento de Empresário Individual o ramo do objeto licitado, sujeitas a 
diligencia de vistoria por parte da administração. 

15.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

15.3 — Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

15.3.1 —Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou 
impedidos de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, bem como não serão recebidos 
documentos e propostas enviados por fax ou correio eletrônico. 

15.3.3 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta de Preços" ou "Documentação" relativos a 
este Pregão. SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA. 

15.4 —Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

15.5 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu 
quadro societário sócio que exerça no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira, mandato 
eletivo ou exerça cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta 
(fundações públicas, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e afins), se for 
o caso, ou parente dos que os a exerçam até o 3° (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade. 

15.6 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu 
quadro societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro 
deste agente público. Entendendo-se como agente público municipal 'para fins desta proibição quem 
exerce função pública no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira na qualidade de 
servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou função de confiança e 
de servidor que se encontra sob vínculo empregatício. 

15.6.1 —Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização 
desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

01) e os Documentos de Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, 
rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

ENVELOPE N2  02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NP- 015/2021 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

15.6.2D0 CREDENCIAMENTO 

ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrumento Público ou Particular 
com firma reconhecida, conforme será especificado no item 15.8; 

ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do Edital; 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente; 

Cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de Empresário. 

15.6.3 A documentação do subitem 15.6 deverá ser apresentada em separado ao 
Envelope n° 01 - Proposta de Preços e Envelope n° 02 — Habilitação. 

15.7. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de 
acordo com os itens abaixo: 
15.8. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público 
ou particular ou Carta de Credenciamento (Anexo III), com firma reconhecida para os dois casos, 
atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente, juntamente com cópia do estatuto ou contrato 
social da empresa, autenticados. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social autenticados, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

15.9. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

15.10 - Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

XVI - PROCEDIMENTO LICITATÕRIO 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

16.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n°. 
10.520 de 17 de  julho de 2002 e n°. 8.666, de 21 de  junho de 1993.  
XVII - PROPOSTA DE PREÇOS -  ENVELOPE "A"  

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 
pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 
endereçada ao Pregoeiro, com indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5. 

17.2. Estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente 
rubricada as demais, além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 

17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexo I, não se admitindo propostas 
alternativas. 

17.4. Apresentar o preço unitário e total da proposta, descrito no Anexo I deste edital, expressos em 
R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte 
em dizima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 17.13, 
que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

17.4.1 Proposta que apresente preço unitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a 
critério do Pregoeiro, desde que esta não prejudique as demais propostas. São considerados 
simbólicos ou irrisórios, os preços ofertados cujos valores estejam inferiores ao custo de sua 
produção. 

17.4.2 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 

soma e/ou multiplicação; 

falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de "propostas de preços" com poderes para esse fim; e 

a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados dentro do envelope de "documentos para habilitação". 

17.5. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e 
incidências, diretos ou indiretos, se houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias 
para execução dos serviços e instalação do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 
contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 
preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-
se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para 
o período de processamento das faturas. 

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentação da proposta. 

17.7.1 Somente serão consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com 
preços cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de 
cotar qualquer um dos itens ficará alijada de participar da etapa de lances verbais com itens não 
cotados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 dbo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

17.8. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 06(seis) meses. 

17.9 A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) 
ofertado(s) deverá (ao) ser reformulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços 
atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, após encerramento da sessão. 

17.9.1 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que 
prestará os serviços em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 

17.10.A responsabilidade quanto aos serviços ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá 
certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso 
negativo, sofrer as sanções previstas no item 27. 

17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo do Gestor de Contrato do 
Município Conceição da Feira/Ba. 

17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) 
compatível (is) com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na 
ordem de classificação, para serviço dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o mesmo 
procedimento, sem prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.  

XVIII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" — HABILITAÇÃO 

As certidões de regularidade fiscal emitidas de forma eletrônica (via internet) não estão sujeitas a 
autenticação em cartório. 

18.1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 
18.2. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.40476 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso é sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

18.2.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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Prova de reg aridade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
Secretaria da Receita Fel e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de erviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

O Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante 

g) Alvará Sanitário junto a Vigilância Sanitária da Sede da Empresam, que Atenda aos requisitos disposto 
no Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Pre en-a--çe Controle de Riscos, publicado 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

18.2.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
nos últimos 90 (noventa) diasfiIteriores à data da entrega das propostas e de início da 
abertura dos envelopes. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial, obrigatóriamente firmados pelo 
Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, constando o selo de-
autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05). 

18.2.3.A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
características semelhantes, prazo e quantidades às do objeto desta licitação, e ditadas a 
qualquer tempo, em papel timbrado da empresa emitente do atestado. 

18.3 - Documentação Complementar: 

a) A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou 
contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
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dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder ptW,co--é-  as fundações por ele instituídas ou mantidas, 
conforme modelo do anexo V. .,  

b) Declaração assi9aa pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de cumprime do disposto no Inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, conforme 
Anexo VI. 

18.4 — A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 
prevista no item 27, deste edital. 

18.5.1 — Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 

18.5.2 — Os participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido 
pela Comissão de Licitação desta Prefeitura Municipal, estão desobrigadas de apresentar os 
documentos indicados abaixo, condicionada à verificação de validade dos documentos para a data 
da sessão: 

Cartão do CNPJ atualizado; 

Contrato Social, e alterações se houver; 

Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 

Certidão de Dívida Ativa com a União. 

18.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
18.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 
18.5.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ri° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de 
contrato), em cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante 
Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
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XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

19.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Por Global.. 

19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições 
detalhadas pelo edital; 

19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para julgamento das 
Propostas, publicando o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial eletrônico 
do município, com a data de reabertura do certame. 

19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado 
valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou 
na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 
selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor preço, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 
verbais. 

19.4.1 — As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido 
por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos 
trâmites legais e incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do 
contrato, serão consideradas como inexeqüíveis pelo Pregoeiro, no ato da análise das propostas 
dos licitantes. 

19.4.2 — O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando 
lances ofertados que considere com preços inexeqüíveis. 

19.4.3 — As propostas que estiverem com valores superiores a 15% do valor referencial 
estabelecido por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, 
dentro dos trâmites legais, e incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do 
objeto do contrato, serão consideradas como superfaturadas, no ato da análise das propostas dos 
licitantes. 

19.4.4 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente 
superfaturados para a Administração. 

19.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

19.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro 

negociar, visando obter preço melhor. 

19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 

recebimento de novas propostas. 

[XX — ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
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20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 
maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, 
mediante o desenrolar da etapa de lances verbais, conforme a verificação de vantagem e 
economicidade nos lances a serem ofertados. 

20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os 
seus lances, observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro 
do tempo estipulado, visando negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser 
oferecido. 

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

20.3.1 —Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

20.3.2 — Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 

20.3.3 — Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço. 

20.3.4 — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão, e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então 
apresentado, será a microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do 
certame. 

20.3.5 - Para efeito do disposto no subitem 20.3.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

Il. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso 1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos §§ 12 e  22  do subitem 4.5.2.3 deste edital, na ordem classifi9atória, para o exercício do 
mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do subitem 
20.3.2 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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V. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

20.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das 
condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 

20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação 
do resultado pela Autoridade Superior. 

20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 

20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste 
Edital efou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim 
considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do 
contrato. 

20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes presentes; 

20.10 — Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à 
exceção dos relativos aos 2° e 3° classificados na ordem crescente dos preços propostos, que 
ficarão retidos até assinatura do contrato pelo licitante vencedor. 

20.11 — No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 
guarda da equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
sessão mamada para o prosseguimento dos trabalhos. 

20.12 — Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de 
adjudicação.do  objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances 
verbais e, entregar ao Pregoeiro, os quais farão parte do processo licitatório. 

XXI - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

2.1.1.1 —Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 
endereçados ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro 
meio eletrônico. 
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21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 

21.3.1 — Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.4— Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de 
petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade 
competente para no prazo de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

21.5 — Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 
licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a 
síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar ao término 
daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

21.5.1 — Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia 
útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal. 

21.5.2 —Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-
símile, ou qualquer outro meio eletrônico. 

21.5.3 —Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento, por 
intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 
autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, 
sob pena de responsabilidade. 

21.5.4 — A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar, modificar, anular ou 
revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

21.6— A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21.7 — O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

21.7.1 — A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 
decididos os recursos. 

21.8 — As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanente de 
Licitação sito RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° ,26 — CENTRO, CEP: 44.320-000, 
Conceição da Feira/Ba, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes 
não serão analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fax-símile ou qualquer outro meio 
eletrônico. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

21.9. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 

21.10. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor. 

21.11. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 
superior serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

21.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para decidir o recurso. 

21.13. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

21.14. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
.aproveitamento.  
!Mn — ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o 
procedimento licitatório. 

'XXIII — CONTRATAÇÃO 

23.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

23.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 
alteração, ou 

Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

23.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 

23.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 
atualizados do contrato. 

23.5. Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado 
acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das 
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conseqüências previstas no Artigo 81 da Lei Federal r19- 8.666/93. 

23.6. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os seviços do 
objeto deste Contrato. 

23.7. 0(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de até 12(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

23.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 
todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

23.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem 
de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 
à contratação. 

23.10 — Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, o disposto nos itens 7.8.5 e 7.8.6, devendo ainda os convocados apresentar os 
documentos de habilitação, cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da 
primeira reunião. 

23.11. — Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 
porventura estiverem vencidos. 

23.12. — Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a 
atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que 
apresentaram, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvado os casos de 
vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou 
de não atendimento das condições de habilitação. 

23.13. O prazo para execução do serviço do objeto contratual admite prorrogação, a critério da 
Administração, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do 
disposto, no Art. 57 § 1°, da Lei 8.666/93. 

23.14.0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

23.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

23.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

23.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 
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/XXIVA;CONDIÇÕES.:DE4PAGAMENTWé 

24.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de 
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

24.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer. 

24.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa 
a ser contratada. 

24.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos 
erros e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

25.1. Ver subitens 23.14 a 23.14.3 acima. 

xxvir-PDA1FtiscALIZAÇÂO4DA  

26.1. A forma de execução do objeto será parcelado,  especificações do Anexo I e do Termo de 
Referência. 

26.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização. 

26.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade dos serviços com as especificações 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, quando será emitido o termo de recebimento definitivo. 

)0F—W~ 

27.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das 
suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 
licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10:520/02 Lei n°. 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

Advertência; 

Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, 
com o Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 
em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua 
convocação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



01'1 

COHCE100  rEs0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do objeto não entregue; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

27.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
contrato. 

27.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

IXXVIII - RESCISÃO 

28.1. A inexecuçáo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

28.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

28.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

XXIX - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO  
29.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 
ou em parte. 

29.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

29.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratado. 

!XXX DISPOSIÇOES GERAIS 

30.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

30.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 

30.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da 
proposta. 
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30.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 
o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

30.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

30.7. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 

Órgão: 4- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.097 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

Fonte: 02 

30.8— Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação 
das propostas. 

30.9 — Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

30.10 — O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

30.11 — As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

30.12 — A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.13. — É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 
qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 
originariamente da proposta; 

Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 
e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 
de suas propostas; 
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30.14 — Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

30.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

30.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

30.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à 
contratação. 

30.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 'conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, RUA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA, N° 26 — CENTRO, Conceiçâo da Feiraffia, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00. 

30.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, 
considerando as disposições das Leis Federais n" 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 

30.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 
de Conceição da Feira/Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

30.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Discriminação do objeto — Proposta de Preço 
Minuta do Contrato; 
Modelo de Credencial; 
Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de 
Habilitação; 
Modelo de declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou 
contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas; 
Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal; 

Conceição da Feira/Ba, 13 de julho 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira Municipal - Dec. n°. 184/2021 
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TERMO DE REFERENCIA 

1 — JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A presente contratação tem como justificativa que A lavandeira é um dos setores de maior 
importância no funcionamento da unidade hospitalar e policlínica, tendo como objetivo 
principal processar toda a roupa suja e/ou contaminada e transformá-la em roupa limpa 
tornando-a disponível para o uso. 

2 — OBJETO: 
Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Conceição da Feira/Ba. 

3— Modalidade de Licitação: 
A licitação será realizada na modalidade pregão presencial e será regida por suas 
legislações próprias. 
4— Critério de Julgamento: 
Menor preço global. 
5— Pagamento: 
5.1 O pagamento das despesas será efetuado pela Diretoria Financeira da Secretaria 
requisitante, mediante credito bancário na conta corrente da Contratada, em até 30(trinta) 
dias após emissão da Nota Fiscal referente a execução dos serviços no período e atestada 
pela Secretaria Municipal Requisitante. 
5.2 — São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste 
contrato: 

O pagamento será efetuado por preço global mediante apresentação das faturas/notas 
fiscais, devidamente atestados por Servidor responsável, obedecendo os preços unitários 
constantes na proposta apresentada pela DETENTORA; 

Originais das certidões negativas de debito da Receita Federal, Estadual, Municipal, 
INSS, FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (válidas e regulares). 
6— Informações técnicas: 
6.1 — Especificações dos Serviços 
Lote Único 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 

1 
Lavagem de roupas e artigos de cama e banho 6.000 KG 

6.2 A prestação do serviço de processamento de roupas dos serviços de saúde 
(De acordo com Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA): abrange as 
seguintes atividades: 

6.2.1. Retirada da roupa suja da unidade geradora e seu acondicionamento; 
6.2.2. Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento; 
6.2.3. Recebimento, pesagem, separação e classificação da roupa suja; 
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6.2.4. Processo de lavagem da roupa suja; 
6.2.5. Centrifugação; 
62.6. Secagem, calandragem, prensagem ou passadora da roupa limpa; 
6.2.7. Separação, dobra e embalagem da roupa limpa; 
6.2.8. Armazenamento, transporte e distribuição da roupa limpa 

6.3. A unidade utilizada como medida para a contratação dos serviços será o "kg 
(quilograma) de roupa SUJA", tendo em vista a facilidade de administração e 
gerenciamento do contrato. 

7- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CONTRATADA deverá fornecer serviços contínuos de lavanderia hospitalar 
mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 

7.1.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

A lavagem, desinfecção, higienização e esterilização das 'peças deverão ocorrer de 
maneira rigorosa aos padrões de lavagem 

7.2. Os serviços deverão ser executados de forma cuidadosa, criteriosa e apropriados de 
modo a evitar danos materiais, pessoais e ambientais. 

7.3. Todos os serviços a serem executados, deverão ser obrigatoriamente acompanhados 
por um funcionário designado pela responsável pela fiscalização do Contrato ou pelo 
próprio 

7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas à Administração do CONTRATANTE para a adoção das medidas que se 
fizerem necessárias. 

7.4. Caberá ao Preposto do Contrato atestar os serviços efetivamente realizados, mediante 
a conferência da Nota Fiscal, dos Relatórios apresentados pela CONTRATADA e suas 
próprias anotações e controles. 

8-OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta 

8.2. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

8.3. Manter durante toda a vigência do contrato todas as obrigações assumidas e exigidas 
neste Termo de Referência. 
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8.4. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas na execução do serviço; 

8.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar ao 
CONTRATANTE, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
deste contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

8.6. Estar ciente que quando houver descumprimento total ou parcial da obrigação 
CONTRATADA e assumida serão aplicadas à CONTRATADA, as penalidades previstas no 
ato convocatório e na legislação pertinente. 
8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

9-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Fornecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa iniciar e 
prestar serviços dentro das condições pactuadas, a critério da CONTRATANTE; 

9.2. Indicar Preposto/fiscal de Contrato; Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, 

9.3.Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura em 30 (trinta) dias contados da data de 
apresentação da mesma a CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor 
competente; 
9.4 Recusar Notas Fiscais ou Faturas que estejam em desacordo com as exigências 
contratuais, informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regularização 
da condição; 
9.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, devidamente 
identificados, aos locais onde deve ser efetuada a entrega dos materiais, tomando todas as 
providências necessárias; 
9.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

10.1 - Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo 
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços; 

10.2- O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO 1 

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2021 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeira Municipal 
Pregão Presencial n° 014/2021 

Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa , CNPJ n° 
, situada na , vem 

apresentar a sua proposta para Contratação de empresa para a execução de serviços 
sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e passagem de roupas e 
artigos de cama e banho, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme especificações constantes do 
Anexo I e do Termo de Referência, deste edital, dotações orçamentárias contidas nesse instrumento 
e detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNO PREÇO 
UNT 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Lavagem de roupas e artigos de cama e banho 6.000 KG 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
ASSINATURA 

carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2021  

ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 
Processo Administrativo n° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, 
Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, 
representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
portador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 1403577269, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa , situada à 

 Centro, na cidade de , Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ sob n° , representada pelo , inscrito no CPF sob n° 

e RG SSP/BA, tem justos e contratados a saber, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Conceição da Feira/Ba, conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de 
Referência, do edital de Pregão Presencial n° 015/2021, 

CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO  
Execução parcelada, conforme Termo de referência do edital, o qual este instrumento 
contratual esta vinculado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — FONTES DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 4- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE SEMSA 
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.097 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

Fonte: 02 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REJUSTAMENTO  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global/mensal de R$ XXXXXXXXXX (por 

extenso), sendo pago conforme necessidade do Contratante ou pagos em parcelas mensais, 
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conforme necessidade do Contratante. Estando incluso todos os custos diretos e indiretos nos 

serviços. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a 
entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município. 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas 
eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes. 
CLÁUSULA QUINTA — PRAZOS  
O prazo de Execução objeto deste contrato será até 12(doze) meses. 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da 
vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período. 
CLÁUSULA SEXTA — ORIGEM DOS RECURSOS  

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente licitação, 
correrão à conta de recursos decorrentes do Orçamento com dotações consignadas na LOA. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

. Retirada da roupa suja da unidade geradora e seu acondicionamento; 

. Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento; 

. Recebimento, pesagem, separação e classificação da roupa suja; 

. Processo de lavagem da roupa suja; 

. Centrifugação; 

. Secagem, calandragem, prensagem ou passadora da roupa limpa; 

. Separação, dobra e embalagem da roupa limpa; 

. Armazenamento, transporte e distribuição da roupa limpa 

7.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta 

7.3. Outras obrigações da CONTRATADA: 

7.3.1- Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura em 30 (trinta) dias contados da data de 
apresentação da mesma a CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor 
competente; 
7.3.2- Recusar Notas Fiscais ou Faturas que estejam em desacordo com as exigências 
contratuais, informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regularização da 
condição; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS  
Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização pela 
CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e disposto no 
parágrafo 1° do artigo 86, da Lei Federal n.° 8666/93, a CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA 
as seguintes multas: 

1. 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em 
até 30 (trinta) dias, em relação ao inicio e/ou término de quaisquer das atividades constantes da 
Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 
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0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes 
da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

3,0% (três por cento) pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor 
total ou parcial da obrigação não cumprida; 

Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que 
fizer à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista 
neste Contrato, pelas obrigações; 

As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório, mas meramente 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de 
eventuais perdas e/ou danos que do seus atos venham acarretar ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

I.A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em 
garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE. 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 
temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário a convivência, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
SUB-CLAUSULA SEGUNDA — Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o 
Proposta de Preços da CONTRATADA; 
CLAUSULA DÉCIMA - FORO 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira/Ba, - de de 2021. 

CONTRATANTE: 
João Pedro Labriola Cardozo 

Prefeito Municipal 

CONTRATADA: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: , objeto do Pregão Presencial n° 015/2021. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a)  portador (a) da 
Carteira de Identidade n° , e cadastro no, Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n° , a participar da Licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, na modalidade de Pregão 
Presencial n° 015/2021 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando- 
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa  
bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

de de 2021. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A (Razão Social da empresa) , CNPJ n°  
localizada na DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 
Presencial n° 015/2021, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 
declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, e ainda: 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, 
declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do 
mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-
regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

de de2021. 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE 
LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

,de de 2021. 
Local e Data 

Licitante Interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 
(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

de de 2021. 
Local e data 

Licitante interessado 
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Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

,Número 

015/2021 

À Prefeitura Municipal de etincelOo da Feira/BA 

75 3246-1313 

nordeste 
LAVAnDERIA SienItov 

Mais do que lavagem, Segurança 

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 

Rodovia BA 502, KM 10,3 S/N 1Jacaré - CIS 
São Gonçalo dos Campo-S"'-..,kahia I CEP: 44.330-000 

www.nordestesterylav.com.br  1 contato@nordestesterylav.com.br  



nordeste 
LFIVRI1DERIR 

Mais do que lavagem, Segurança 

1 

- 

PREGAO PRESENCIAL n° 01$/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO II° 192/2021 

Offirtii DA LiertnÃo Contratação de empresa para execução de serviços sob demanda de 
lavanderia; compreendendo lavagem e passagem dê roupas e artigos de,camae bani4tendendo 
ás tiêcêssidadés dá êtrêtaria Municipal dê Èáxide do Municipio dê j'Éonceição da Feira/BA, na 

7 \é  
¡cima do Anexo tP e nio de ikeferénela desde edital; conforme èrêgáo Presencial n° 015/2021. 

RAZÃO SOCIAL: Nordeste Sterylav Lavanderias Eireli - EPP 
NOME FANTASIA: Nordeste Sterylav,  
CNPJ: 11.334.300/000123 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: Isenta 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 12\5100109 
TELEFONE: 75 3246,4313 

raphadftorksteste,ryray.conbr 
\:75 3246-1313 

Rodovia BA 502, KM 10,3 S/N I Jacaré - CIS 
São Gonçalo dos Campo-.„ahia I CEP: 44.330-000 

www.nordestesterylav.com.br  1 contato@nordestesterylav.com.br  



"r
flordesfe 
4

LAVAflDEPIA 

Mais do que lavagem, Segurança 
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75 3246-1313 

Rodovia BA 502, KM 10,3 S/N I Jacaré - CIS 
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PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 

Modalidade de Licitação Número 

1120ES1ESIERY LAY LAVANDE RIAS EIRELI-LP9 
ROO. BA 502, SiNe -KK4113,3 

JACARÉ- CIS-Cf P; 44.330-000 
UM 'uniu° DOS CAMPOS-É4;.  

1 40 nordeste 
LAVAMERIR 

Mais do que lavagem, Segurança 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA 
Sr. Pregoeiro Naisa Cerqueira Pinheiro 

Processo Administrativo n2  192/2021 

Pregão Presencial n2  015/2021 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/BA, na forma 

do Anexo I e Termo de Referência deste edital, objeto do Pregão Presencial n2  015/2021. 

liesignação do Representante 

Através da presente credenciamos o Sr. RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, portador da 

Carteira de Identidade n2  1011302101 SSP/BA e Cadastro de Pessoas Físicas sob n2  016.143.625-05, 
a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA, na 
modalidade de. Pregão Presencial n2 015/2021 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI — 

EPP, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 

Conceição da Feira/BA, 30 de julho de 20217 

\75 3246-1 31 3 

NOR ESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIREU — 

CNPJ N2  11.334.300/0001-23 
RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA\SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO -  CRA/BA N2  15845 
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PREGÃO PRESENCIAL 01S/2021 

Modalidade de Licitação Número 

ri) 
nordeste 

ISIVAIIDEPIR (MD 

Mais do que lavagem, Segurança 

À 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA 
Sr. Pregoeiro Naisa Cerqueira Pinheiro 
Processo Administrativo n2  192/2021 
Pregão Presencial n9  015/2021 

DECLARAÇÃO ATENDIMENTO Às CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI — EPP., CNPJ n2 11.334.300/0001-23, sediada a Rodovia BA 502, km 10,3 - s/n, bairro 

Jacaré-C15, na cidade de São Gonçalo dos Campos/BA. DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n2  

015/2021, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em cumprimento ao 
Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 49 da Lei Federal n2 
10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n9 123/06, declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública , na condição de microempresa e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta § 49 do art. 39  da Lei Complementar n9  123/06. 

( X ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e que não 

estamos incursos nas vedações a que se reporta § 49  do art . 32  da Lei Complementar n2  123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( X ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 49 da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 

( ) para os efeitos do § 19  do art. 43 da Lei complementar n9  123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade 
fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de<ue a não-
regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejti(zo das sanções 
previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

Conceição da Feira/BA, 30 de julho de 2021 

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 79 do mesmo diploma. 

"1-ele/i‘W  
NORD TE STERYLAV LAVANDERIAS EIREU — EPP. 

CNPJ N9  11.334.300/0001-23 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO — CRA/BA N2  1584S 

\75 3246-1 31 3 

rri..4334.300/0001-2-ál  

telDunSIERYLO IMO OERIAS UREIA- 09 

. 
RODAA 502, S/R2 10,3• 

JACARÉ-CIS-C£ P; 44.330-000,  
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* 000921 

CONTRATO SOCIAL 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, brasileiro, natural de Feira de 
Santana/BA, nascido em 09/06/1985, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua São 
Roque, N° 1775, Parque Getulio Vargas, CEP: 44052-634, Feira de Santana/Ba, portador da 
Carteira de Identidade 1011302101, SSP/BA., CPF: 016.143.625-05 e ROBERTA NATHALY 
BARRETO COSTA SILVA, brasileiro, natural de Feira de Santana /BA, nascido em 
10/12/1986, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua São Roque, 14° 1775, Parque 
Getulio Vargas, Cep: 44052-634, Feira de Santana/Ba., portadora da Carteira de Identidade N° 

' 13494955 22 SSP/BA, CPF: 033.798.535-93, por este instrumento particular e na melhor forma 
de direito, constituem entre si uma SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA., que se regerá 
mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA  
A sociedade girará sob o Nome Empresarial "NORDESTE S'TERYLAV LAVANDERIAS 
LTDA", e terá sede na BA 502, ICM 10,3, S/N, JACARÉ, CIS, CEP: 44330-000 &to Gonçalo 
dos Campos/Ba., ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presee 
instrumento. 

SEGUNDA 
O objetivo da sociedade será o de SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS E HOSPITALARES. 

TERCEIRA 
O capital social será de R$ 30.000,00, (Trinta Mil Reais) dividido em 30.000 (Trinta Mil) cotas 
de R.$1,00 (Hum Real) cada, neste ato totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País, ficando assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS: COTAS: VALOR TOTAL: 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 15.000 R$ 15.000,00 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 15.000 R$ 15.000,00  

TOTAIS: 30.000 RS 30.000,00 

QUARTA  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do artigo 1.052 do Código 
Civil de 2002. 

QUINTA  
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

SEXTA  
O início das atividades será a partir da data do registro deste instrumento na Junta Comercial do 
Estado da Bahia, e o prazo de duração será por tempo indeterminado. 

SÉTIMA 
A sociedade pode abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, desde que seja do interesse da mesma e atenda as exigências legais. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenti  
CONTROLE: 15021670137765 CPF SOLICITANTE: 581.360.105-87 NIRE: 29600221231 EMITIDA: 21/11/2018 PROTOCOLO: 187838 
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g 
CONTINUAÇÃO... 

OITAVA OITAVA 
A adtninistração da sociedade caberá a ambos os sócios, RAPHAEL VICTOR BARRETO 
COSTA SILVA e ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA, com os poderes e 
atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em conjunto ou separado, em juizo 
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 

. interesse da sociedade, ficando vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 
fins sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto, nomear 
procuradores, para um período determinado, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

• • 
NONA  

40.11hd Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labgre, e ••••• observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
•••• 

I' • 
,C 

4
C • 

,U,i,•!
. 
 

DÉCIMA I. .. 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 4, ...44,5,  

. •-• justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço ,.,..,„ ,. 
patrimonial, e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA PRIMEIRA  
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA SEGUNDA  
A morte ou retirada de qualquer um dos sócios, não implicara em extinção da sociedade. Por si 
e seus sucessores, assumem neste ato, os cotistas, o compromisso irrevogável e irretratável de, 
na hipótese segunda, transferir as respectivas cotas a terceiros que venham formalmente aderir a 
todos os termos do presente Contrato Social, entendendo-se tal disposição aos processos 
sucessórios pertinentes à primeira hipótese. 

DÉCIMA TERCEIRA  
Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva cota a terceiros sem o 
prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisiçíto, 
em igualdade de condições, e na proporção das cotas que possuírem, observando o seguinte: 

I - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (Trinta) dias; 

II- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo 
sobras, poderão as cotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

CONTINUA... 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.briautenticacaodocumentos/auten  
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. CONTINUAÇÃO... 

'i0923 

DÉCIMA QUARTA 
O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da 
sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 
(trinta) dias, findo o qual o silencio será tido como desinteresse. 

PARAGRAFO ÚNICO: caso os demais sócios decidam adquirir as cotas do sócio retirante, os 
haveres deste serão pagos, após o levantamento do Balanço Geral da sociedade, em 12 (doze) 
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da retirada do sócio. 

DÉCIMA QUINTA 
As deliberações relativas á aprovação das contas dos administradores, aumento/redução 
capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido 
concordata, distribuição de lucro, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, ,,e-outros.... • 
assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. e,4  .:••• 

ir• 

DÉCIMA SEXTA em • 
Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer titulo ainda (.; c•c,‘ 
que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízos do 
capital. 

DÉCIMA SÉTIMA  
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo 
Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

E, por assim estarem justos e combinados, lavram o presente instrumento e assinam em três vias 
de igual teor, para que produza os efeitos legais. 

São Gonçalo dos Campos/BA, 09 de Outubro de 2009. 

HA HAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 

Ro6~ kkOctevr4 gtvv~ EhOck ..(Qtrak  
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM htIp://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenti  
CONTROLE: 15021670137765 CPF SOLICITANTE: 581.360.105-87 NIRE: 29600221231 EMITIDA: 21/11/2018 PROTOCOLO: 187838 2 
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ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 

ie Junta Comercial do Estado da Bahia 
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2010 NP 29900985938 a 
Protocolo: 10/236249-1. de 15/10/2010 

Enproa&29 2 0338264 5 
MORDESTE STERYLAV LAVAM:AIAS 

TDA 
1• 

HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO.SERAL 

Protocolo Arquivamento: 102362491 N° Arquivamento: 29900985938 

000367 
ALTERACÂO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA ME"  

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, brasileiro, natural de Feira de Santana/BA, nascido em 
09/06/1985, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua São Roque, N° 1775, Parque Getulio Vargas, 
CEP: 44052-634, Feira de Santana/BA, portador da Carteira de Identidade 1011302101, SSP/BA.; CPF: 
016.143.625-05 e ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA, brasileira, natural de 'Feira de 
Santana /BA, nascido em 10/12/1986, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rtta `São Roque,' N° 
1775, Parque Getulio Vargas, CEP: 44052-634, Feira de Santana/BA., portadora da Carteira de Identidade N° 
13494955 22 SSP/BA, CPF: 033.798.535-93, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária iLimitada 
"NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA ME", sediada na BA 502, KM 10,3, S/N, .1A`CARÉ, 
CIS, CEP: 44330-000 São Gonçalo dos Campos/BA, CNPJ: 11.334.300/0001-23, conforme Contrato 
Social arquivado na JUCEB sob NIRE N° 29 203 382 646, por despacho de 17/11/2009, resolvem assim, de 
comum acordo, alterar o referido instrumento mediante às seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA  
Fica criada uma Filial que funcionará na Rua Campos Gerais, N° 23, Parque Getulio Vargas, CEP: 44052-
696, Feira de Santana/BA, com o mesmo objetivo da Matriz SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS E HOSPITALARES. 

SEGUNDA  
Permanecem em vigor as demais cláusulas não modificadas pelo presente instrumento. 
E, por assim estarem justos e combinados, lavram o presente instrumento e assinam em três vias de igual teor, 
para que produza os efeitos legais. 

Feira de Santana/BA, 30 de Setembro de 2010. 

1HA/41/-Á  ag - 
EL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenti  
CONTROLE: 15021670137765 CPF SOLICITANTE: 581.360.105-87 NIRE: 29600221231 EMITIDA: 21/11/2018 PROTOCOLO: 187838 
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001414 
ALTERACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA ME"  

RAPFIAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, brasileiro, natural de Feira de Santana/BA, nascido em 
09/06/1985, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua São Roque, N° 1775, Parque Getulio Vargas, 
CEP: 44052-634, Feira de Santana/BA, portador da Carteira de Identidade 10113021-01, SSP/BA., CPF: 
016.143.625-05 e ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA, brasileira, natural de Feira de 
Santana /BA, nascida em 10/12/1986, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua São Roque, N° 
1775, Parque Getulio Vargas, CEP: 44052-634, Feira de Santana/BA., portadora da Carteira de Identidade N°  
13494955 22 SSP/BA, CPF: 033.798.535-93, únicos sócios componentes da Sociedade Empresgria Lialitada 
"NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA ME", sediada na BA 502, ICM 10,3, SAI; AteGARÉ, 
CIS, CEP: 44330-000 São Gonçalo dos Campos/BA, CNP.I: 11.334.300/0001-23, confornte Cantrato 
Social arquivado na JUCEB sob NIRE N° 29 203 382 646, por despacho de 17/11/2009, resolvete ãgsim, de • 
comum acordo, alterar o referido instrumento mediante às seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA 

• 

• • 
•• 

O Capital Social que é de 125 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 30.000 (Trinta Mil), cola de R$ 
1,00 (hum real) cada, fica aumentado para R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido em 8(1.00KOitenta 
Mil), cotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente subscrito e integralizado, ficando assim distribtado tntre os 
sócios: 

SÓCIOS: COTAS: VALOR TOTAL: 
RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 40.000 R5 40.000,00 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 40.000 R.5 40.000,00 
TOTAIS: 80.000 R$ 80.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A integralização das cotas ora subscritas será efetuada pelos sócios da seguinte 
forma: RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil 
Reais) ), neste ato em moeda corrente do pais e, ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA no 
valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), neste ato em moeda corrente do pais. 

SEGUNDA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil de 2002. 

TERCEIRA 

A administração da sociedade caberá aos sócios, RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA e 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA com os poderes e atribuições de representar ativa e 
passivamente a sociedade, em conjunto ou separadamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso do nome 
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, para um período 
determinado ou indeterminado, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos pcuradores assim nomeados. 

'Robudtt kkete,£)-ty õa.",..k.to s-ávzz 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.bagov.brlautenticacaodocumentoslautenf  
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Protocol0. 12/2208984. de 3192812012 

Empresa:29 2 0338264 6 04, ••••• 

1448DESTE STETtYLrtV LAVANDeR IAS 
LIDA MC 

Raro Poma... ~aos 
SC-CRETARIO4E-RAL 

Protocolo Arquivamento: 122208862 N°  Arquivamento: 97221172 

001415 
QUARTA 

Os administradores RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA e ROBERTA NATHALY 
BARRETO COSTA SILVA declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

OUINTA  

Permanecem em vigor as demais cláusulas não modificadas pelo presente instrumento. 
E, por assim estarem justos e combinados, lavram o presente instrumento e assinam em três vias (r.igual teor, 
para que produza os efeitos legais. ••••• • . 

Feira de Santana/BA, 28 de Agosto de 2012. 

  

• • 
• 

  

• • •• • 

  

• 

 

  

• 

  

• 
• • 

  

  

• • 

  

RÀPffAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 

     

rROb ç9c KY.k4-1.0./ bart".1.90 etrm Sliot? 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 
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Req: 81500000597752 Página I 

Protocolo Arquivamento: 158203941 N° Arquivamento: 97495696 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

 

CNPJ n° 11.334.300/0001-23 

  

..... 
RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA •nacionalidade BRASILÊROr,o 
nascido em 09/06/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF n° 016.143.62.-1n. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1011302101, órgão expedidor SECRETARI4. 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) ESTRADA DE SAID: 
ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.052-634, BRASIL. • . • 

•• • 

ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILEiRstr: 
nascida em 10/12/1986, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF/MF n° 033.798.535-93: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1349495522, órgão expedidor SECRETARIA•bE 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) ESTRADA DE SÃO 
ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.052-634, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203382646, com 
sede BA 502,km 10,3, SN , Jacaré/Cis, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP 44.330-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
11.334.300/0001-23, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS E HOSPITALARES, 
ALVEJAMENTO, TTNGIMENTO E TORÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 
TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO.. 

CNAE FISCAL 

9601-7/01 - lavanderias 
1340-5/02 - alvejamento, fingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e 
peças do vestuário. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodoctimentos/autenf  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

I./ CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/08/2015 SOB N°: 97495696 

ANIEeprotocoto: 15/820394-1. DE 21/08/2015 

=premi:29 2 0338264 6 
N0SSIM713 STSAYLAV LAVASDIMAS LTOS 
SPD 

e letSP"'" 
HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 

Protocolo Arquivamento: 158203941 N° Arquivamento: 97495696 

r°11 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

CNPJ n° 11.334.300/0001-23 

• 
•••• 

a... 

DA RATIFICAÇÃO E FORO • • 

4, • • 
• 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitcte 
obrigações resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA - BA. • 

• 
• oi• • 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 24 de julho de 2015. 

HAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 
CPF: 016.143.625-05 

Nha bto epsfr,  c-,:duo, • 

ROBERTA NA HALY BARRETO COSTA SILVA 
CPF: 033.798.535-93 

Req: 81500000597752 Página 2 
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Protocolo Arquivamento: 165712970 N° Arquivamento: 97628843 

000056 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

CNPJ n° 11.334.300/0001-23 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 09/06/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF 016.143.625-0 1  
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1011302101, órgão expedidor SECRETARI)COR 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na ESTRADA DE'SÀO. 
ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.052-634, BRASIL. 

•
• • 

. • 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILIMMA 
nascida em 10/12/1986, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF/MF n° 033.798.535893_,: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1349495522, órgão expedidor SECRETAIRId 0E. 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na ESTRADA DE $,ÃO.• . . ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.052-634, BRASIL. • 

. • • 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NORDESTE STERYLXV • 
LAVANDERIAS LTDA EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203382646, com 
sede BA 502, km 103, SN, Jacaré/CIS -São Gonçalo dos Campos, BA, CEP 44.330-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
11.334.300/0001-23, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade a sócia ROBERTA NATHALY 
BARRETO COSTA SILVA, detentora de 40.000 (Quarenta Mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA 
SILVA transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$40.000,00 
(Quarenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio RAPHAEL 'VICTOR 
BARRETO COSTA SILVA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

Tebtnifit- 
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Protocolo Arquivamento: 165712970 NP Arquivamento: 97628843 

000057 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

CNPJ n° 11.334.300/0001-23 

  

PARÁGRAFO ÚNICO. Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de 
sócia, fica assim distribuído o capital social: .* 

 

   

A- RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, com 80.000 (Oitenta:ia) 
quotas, perfazendo um total de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais). •••• 

• 
.. . • • 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) ;ócio • 
pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no rtréija.  
1.033 da Lei 10.406/2002. ...... • • 

• 
• • 

• • 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

RoLe, 
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000058 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

CNP.1 n" 11.334.300/0001-23 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitq%. 
obrigações resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA - BA...... 

CLÁUSULA SETINIA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 1 de dezembro de 2016. 

PHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 
CPF: 016.143.625-05 

KÈ,L,vk Nr41,tei QP)+4 SC.PLA  
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 

CPF: 033.798.535-93 

1 
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ALTERACÃO CONTRATUAL N°5 DE TRANSFORMACÃO EM EIRELI 
NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA EPP 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
09/06/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF n" 016.143.625-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1011302101, órgão expedidor SSP - BA residente e domiciliado na ESTRADA 
DE SÃO ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA-BA, CEP 44.052-634, BRASIL. 

    

    

    

••• • 
• 

     

Na condição de único sócio da empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA EPP, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE a° 29203382646, com sede BA 502, km 10,3, SN, Jaearé/CIS, São Gonçalo dos 
Campos/BA, CEP: 44.330-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o n° 11.334.300/0001-23, Resolve transformar a SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, a qual regerá, doravante, pelo 
presente ATO CONSTITUTIVO. 

PRIMEIRA 

Fica transformada a SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, passando a denominação social a ser 
NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes. 

SEGUNDA 

O capital anterior que era RS80.000,00 (Oitenta Mil Reais) passa para R$ 170.000,00 (Cento e 
Setenta Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do pais. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada. 

• • 
• 

• • 
•• • 

. 
• 

• 
• • 

114, • 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA DA SOCIEDADE LIMITADA-EIRELI  . 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP  

RAPRA.EL VICTOR BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
09/06/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/IVIF n° 016.143.625-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1011302101, órgão expedidor SSP - BA residente e domiciliado na ESTRADA 
DE SÃO ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA-BA, CEP 44.052-634, BRASIL. 

Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob as seguintes 
cláusulas: 

PRIMEIRA 

A empresa gira sob o nome empresarial NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 
EPP, e tem sede e domicilio na BA 502, km 10,3, SN, Jacaré/CIS, São Gonçalo dos Campos/BA, 
CEP: 44.330-000. 

Página 1 
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• • 
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• • 
•• • 

SEGUNDA 

O capital é de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado. 

TERCEIRA 

A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

QUARTA  

A empresa tem por objeto SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS E 
HOSPITALARES, ALVEJAMENTO, TINGBVIENTO E TORÇÃO EM FIOS, TECIDOS, 
ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁ1R10. 

QUINTA 

O início das atividades foi em 17/11/2009, e o prazo de duração será por tempo indeterminado. 

SEXTA 

A administração da empresa será exercida pelo titular RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA 
SILVA, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a empresa, em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
empresa, ficando vedado o uso do nome empresarial 'em negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse 
da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como para onerar 
ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização da titular. 

SETIMA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular prestará conta justificada de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial, e do balanço de 
resultado econômico, cabendo o titular, os lucros oir perdas apurados. 

OITAVA  

Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI. 

NONA 

Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente' levantado. 

DÉCIMA  

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 
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Ia JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
%it....* CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/09/2017 SOB N°: 29600221231 

SUcrAffprototoio: 17/046317-6, DE 08/09/2017 

t /e4.Ç2e.o.. • 
NOWESTE STERYLAV \LAVANDERIAS 
EXPELI EPP 

 

HEL)0 PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

Feira de Santana/BA, 08/06/2017. 

L V CTOR BARRETO COSTA SILVA 

DÉCIMA PREVIEIRA  

Possui uma filial na Rua Campos Gerais, N° 23, Parque Getúlio Vargas, CEP: 44.052-696, Feira 
de Santana/BA, NTRE: 29900985938 CNP.1: 11.334.300/0002-04, com objetivo SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS E HOSPITALARES. 

DÉCIMA SEGUNDA 

A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais e outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional, desde que seja do interesse da mesma e atenda as exigências 
legais. 

DÉCIMA TERCEIRA 

Fica eleito o foro de Feira de Santana/BA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste instrumento constitutivo. 

DÉCIMA QUARTA  

Sendo assim, lavra o presente instrumento, para que produza os efeitos legais. 

igRo 
IIICEIB 
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Modalidade de Licitação Número 

PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 

TOTAL GERAL 
R$ 51.000,00 

(cinquenta e um mil reais) 

UNIT. TOTAL 

01 Kg R5 8;50 6.000 R5 51.000,03/ 
Lavagem de roupas e artigos de 

cama e banho. 

ITEM NI° UNIDADE 
QTD 

ESTIMADA 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREÇO 

Conceiç" da Feira/BA),30 de julho de 2021. 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI=EPP. 

CNN N2  11.334.300/0001-23 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO - CRA/BA N° 15845 

34.300/000 i.21 
1INIUSIL SUMIA LAVANDCRIAS 

Roo. isit EQ.2, S/Re 4.41 
JACARÉ-CIS-CCiPs 44,33~3 
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Mais do que lavagem, Segurança 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA 

Sr. Pregoeiro Naisa Cerqueira Pinheiro 

Processo Administrativo n2  192/2021 

Pregão Presencial n2 015/2021 

PROPOSTA DE PRECOS 

Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

EPP, CNPJ n° 11.334.300/0001-23, situada na Rod. BA 502, km 10,3 - Jacaré-CIS, São Gonçalo dos Campos/BA, 

vem apresentar a sua proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB 

DEMANDA DE LAVANDERIA, COMPREENDENDO LAVAGEM E PASSAGEM DE ROUPAS E ARTIGOS DE CAMA E 

BANHO ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CONCENÇÃO DA FEIRA/BA, conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, deste 

edital, dotações orçamentárias contidas nesse instrumento e detalhamento nos quadros a seguir: 

RELAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

Rodovia BA 502, KM 10,3 S/N I Jacaré - CIS 
- São Gonçalo dos Campo •̀s - Bahia I CEP: 44.330-000 

www.nordestesterylav.com.br  1 contato@nordestesterylav.com.br  

75 3246-1313 
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PREGÃO PRESENCIAL 

75 3246-1313 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA 

Rodovia BA 502, KM 10,3 S/N I Jacaré - CIS 
São Gonçalo dos Campo"-...,eahia I CEP: 44.330-000 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  192/2021 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para execução de serviços sob demanda de 
lavanderia, compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e_banho, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/BA, na 
forma do Anexo I e termo de Referência desde edital, conforme Pregão Presencial n° 015/2021. 

RAZÃO SOCIAL: Nordeste Sterylav Lavanderias Eireli - EPP 
NOME FANTASIA: Nádeste 
CNPJ: 11.334.300/0001-23 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: àenta 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 125100109 
TELEFONE: 75 3246-1313 
E-MAIL: raphael@nordestesterylav.com.br  

\75 3246-1313 

Rodovia BA 502, KM 10,3 S/N 1Jacaré - CIS 
São Gonçalo dos Campoahia I CEP: 44.330-000 

www.nordestesterylav.com.br  I contato@nordestesterylav.com.br  
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CONTRATO SOCIAL 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, brasileiro, natural de Feira de 
Santana/BA, nascido em 09/06/1985, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua São 
Roque, N° 1775, Parque Getulio Vargas, CEP: 44052-634, Feira de Santana/Ba., portador da 
Carteira de Identidade 1011302101, SSP/BA., CPF: 016.143.625-05 e ROBERTA NATHALY 
BARRETO COSTA SILVA, brasileiro, natural de Feira de Santana /BA, nascido em 
10/12/1986, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua São Roque, N° 1775, Parque 
Getulio Vargas, Cep: 44052-634, Feira de Santana/Ba., portadora da Carteira de Identidade N° 

' 13494955 22 SSP/BA, CPF: 033.798.535-93, por este instrumento particular e na melhor forma 
de direito, constituem entre si uma SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA., que se regerá 
mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA • 
• A sociedade girará sob o Nome Empresarial "NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS . • • 

LTDA", e terá sede na BA 502, KM 10,3, S/N, JACARÉ, CIS, CEP: 44330-000 São Gonçalo ., 
dos Campos/Ba., ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada no pres . .. 

r..•.. 
Ole ..

, 

instrumento. 
,0** • 

.••• 

é as  

SEGUNDA 
O objetivo da sociedade será o de SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS E HOSPITALARES. .. • 

, .. . ... 
..... 
...,..:,,• 

TERCEIRA  
O capital social será de RS 30.000,00, (Trinta Mil Reais) dividido em 30.000 (Trinta Mil) cotas 
de R$1,00 (Hum Real) cada, neste ato totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

. do Pais, ficando assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS: COTAS: VALOR TOTAL: 
FtAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 15.000 R$ 15.000,00 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 15.000 RS 15.000,00  
TOTAIS: 30.000 R$ 30.000,00 

QUARTA  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do artigo 1.052 do Código 
Civil de 2002. 

OUINTA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

SEXTA  
O início das atividades será a partir da data do registro deste instrumento na Junta Comercial do 
Estado da Bahia, e o prazo de duração será por tempo indeterminado. 

SÉTIMA 
A sociedade pode abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, desde que seja do interesse da mesma e atenda as exigências legais. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juoeb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autent" 
CONTROLE: 15021670137765 CPF SOLICITANTE: 581.360.105-87 N1RE: 29600221231 EMITIDA 21/11/2018 PROTOCOLO-  1878369é2 
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CONTINUAÇÃO... 

OITAVA 
A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, RAPHAEL VICTOR BARRETO 
COSTA SILVA e ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA, com os poderes e 
atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em conjunto ou separado, em juízo 
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 

. interesse da sociedade, ficando vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 
fins sociais. 

PARAGRAFO ÚNICO: Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto, nomear 
procuradores, para um período determinado, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

NONA  
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labgre, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

1"" ‘.0 

DÉCIMA  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial, e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados. 

a 
a 

,0 • 

e ***** 

a 
e

•  

• 

-• 
11.44.,•••• 

s. 

DÉCIMA PRIMEIRA  
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA SEGUNDA  
A morte ou retirada de qualquer um dos sócios, não implicara em extinção da sociedade. Por si 
e seus sucessores, assumem neste ato, os cotistas, o compromisso irrevogável e irretratável de, 
na hipótese segunda, transferir as respectivas cotas a terceiros que venham formalmente aderir a 
todos os termos do presente Contrato Social, entendendo-se tal disposição aos processos 
sucessórios pertinentes à primeira hipótese. 

DÉCIMA TERCEIRA  
Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva cota a terceiros sem o 
prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, 
em igualdade de condições, e na proporção das cotas que possuírem, observando o seguinte: 

I - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (Trinta) dias; 

II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo 
sobras, poderão as cotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

CONTINUA... 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.btlautenticacaodocumentos/autenti  
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CONTINUAÇÃO:— 
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DÉCIMA QUARTA 
O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da 
sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 
(trinta) dias, findo o qual o silencio será tido como desinteresse. 

PARÁGRAFO ÚNICO: caso os demais sócios decidam adquirir as cotas do sócio retirante, os 
haveres deste serão pagos, após o levantamento do Balanço Geral da sociedade, em 12 (doze) 
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da retirada do sócio. 

DÉCIMA QUINTA 
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução tict„,, 
capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de.„.0 
concordata, distribuição de lucro, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e-outrds. le a. • 

Cl* assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
•

t. 

• • DÉCIMA SEXTA  
Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer titulo ainda 
que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuizos do 
capital. 

•,.;7(,( 

DÉCIMA SÉTIMA  
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo 
Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

E, por assim estarem justos e combinados, lavram o presente instrumento e assinam em três vias 
de igual teor, para que produza os efeitos legais. 

São Gonçalo dos Campos/BA, 09 de Outubro de 2009. 

go.t-cx #.1004'kgiaN 2C~ eté5itt cj  
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juoeb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autent" 
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000367 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA ME"  

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, brasileiro, natural de Feira de Santana/BA, nascido em 
09/06/1985, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua São Roque, N° 1775, Parque Getulio Vargas, 
CEP: 44052-634, Feira de Santana/BA, portador da Carteira de Identidade 1011302101, SSPÍBA.; CPF: 
016.143.625-05 e ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA, brasileira, natural de ' Feira de 
Santana /BA, nascido em 10/12/1986, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua 'São RoqUe; N° 
1775, Parque Getulio Vargas, CEP: 44052-634, Feira de Santana/BA., portadora da Carteira de Identidade N° 
13494955 22 SSP/BA, CPF: 033.798.535-93, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada 
"NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA ME", sediada na BA 502, KM 10,3, S/N, JACARÉ, 
CIS, CEP: 44330-000 São Gonçalo dos Campos/BA, CNPJ: 11.334.300/0001-23, conforme Contrato 
Social arquivado na JUCEB sob NIRE N° 29 203 382 646, por despacho de 17/11/2009 resolvem 4ssim, de 
comum acordo, alterar o referido instrumento mediante às seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA  
Fica criada uma Filial que funcionará na Rua Campos Gerais, N° 23, Parque Getulio Vargas, CEP: 44052-
696, Feira de Santana/BA, com o mesmo objetivo da Matriz SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS E HOSPITALARES. 

SEGUNDA  
Permanecem em vigor as demais cláusulas não modificadas pelo presente instrumento. 
E, por assim estarem justos e combinados, lavram o presente instrumento e assinam em três vias de igual teor, 
para que produza os efeitos legais. 

Feira de Santana/BA, 30 de Setembro de 2010. 

1HA7;e/ éger- 
EL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 

w9cx-~y -6cxxx..t:Mo Cik 3(-00g 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 

a 
Junta Comerciai do Estado da Bahia 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15110/2010 N° 29900925938 
Protocolo: 10/236249-1, de 15/10/2010 

Zsy (j'eed • 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO,OERAL 

Empresa:29 2 0338264 5 
NORDESTE STEPYLAV LAVANDM2tAS 
LM NE 
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001414 
ALTERACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA ME" 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, brasileiro, natural de Feira de Santana/BA, nascido em 
09/06/1985, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua São Roque, N° 1775, Parque Getulio Vargas, 
CEP: 44052-634, Feira de Santana/BA, portador da Carteira de Identidade 10113021-01, SSP/BA., CPF: 
016.143.625-05 e ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA, brasileira, natural de Feira de 
Santana /BA, nascida em 10/12/1986, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua São Roque, N° 
1775, Parque Getulio Vargas, CEP: 44052-634, Feira de Santana/BA., portadora da Carteira de Identidade N° 
13494955 22 SSP/BA, •CPF: 033.798.535-93, únicos sócios componentes da Sociedade Empresáia Limitada 
"NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA ME", sediada na BA 502, KM 10,3, S/IVITA.GARE, 
CIS, CEP: 44330-000 São Gonçalo dos Campos/BA, CNPJ: 11.334.300/0001-23, conforrite•Cõntrato 
Social arquivado na ILICEB sob NIRE N° 29 203 382 646, por despacho de 17/11/2009, resolverrngsim, de 
comum acordo, alterar o referido instrumento mediante às seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA 

e • 

• • 
e. c 

O Capital Social que é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 30.000 (Trinta Mil), cota de R$ 
1,00 (hum real) cada, fica aumentado para R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido em 8(1.00KOitenta 
Mil), cotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente subscrito e integralizado, ficando assim distribtitdo tntre os 
sócios: 

SOCIOS: COTAS: VALOR TOTAL: 
RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 40.000 RS 40.000,00 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVÁ 40.000 R$ 40.000,00 
TOTAIS: 80.000 RS 80.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A integralização das cotas ora subscritas será efetuada pelos sócios da seguinte 
forma: RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA no valor de RS 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil 
Reais) ), neste ato em moeda corrente do país e, ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA no 
valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), neste ato em moeda corrente do país. 

SEGUNDA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil de 2002. 

TERCEIRA 

A administração da sociedade caberá aos sócios, RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA e 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA com os poderes e atribuições de representar ativa e 
passivamente a sociedade, em conjunto ou separadamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso do nome 
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, para um período 
determinado ou indeterminado, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos ocuradores assim nomeados. 

Robtfat=, .5=<:1,hz 
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OUARTA  

Os administradores RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA e ROBERTA NATHALY 
BARRETO COSTA SILVA declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

OUINTA 

Permanecem em vigor as demais cláusulas não modificadas pelo presente instrumento. 
E, por assim estarem justos e combinados, lavram o presente instrumento e assinam em três vias cre

.
i
.
tal teor, 

para que produza os efeitos legais. • • • 

Feira de Santana/BA, 28 de Agosto de 2012. 
• 

• 

• • 

 

• 

• 
• • 

 

• • 

RÁPEAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 

  

`Rob(2),,_9c‘ mk-tkoGy 6ckft...t..+0 ety-)k SIGO 
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2012 N°97221172 
Protocolo. 121220996-2. de 31/0812012 

e& le&V.4•0. 
Halo PORTELA RAMOS 

SECRETARIO•GERAL 

Euipresa 29 2 0338264 6 
NORDESTE SIERT 1.AV LAVANDER 
I.TOP. 
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Protocolo Arquivamento: 158203941 N° Arquivamento: 97495696 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

CNPJ n° 11.334.300/0001-23 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILalbor,u 
nascido em 09/06/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF n° 016.143.62.M', 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1011302101, órgão expedidor SECRETAR144.14. 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) ESTRADA DE AN,12): 
ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.052-634, BRASIL. , 

•• • 

ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILEfihr: 
nascida em 10/12/1986, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF/MF n° 033.798.535-93,: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1349495522, órgão expedidor SECRETARIA•hE 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) ESTRADA DE SÃO 
ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.052-634, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203382646, com 
sede BA 502,km 10,3, SN , Jacaré/Cis, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP 44.330-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
11.334.300/0001-23, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS E HOSPITALARES, 
ALVEJAMENTO, TINGIMENTO E TORÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 
TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO.. 

CNAE FISCAL 

9601-7/01 - lavanderias 
1340-5/02 - alvejamento, fingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e 
peças do vestuário. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.wv.br/autenticacaotincurnêntos/auteriti  
CONTROLE: 15021670137765 CPF SOLICITANTE: 581.360.105-87 WIRE: 29600221231 EMITIDA: 21/11/2018 PROTOCOLOz,1878389 2 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

IN•00 ., CERTIFICO O REGISTRO EM: 27108/2015 SOB N°: 97495696 

APCIIBProtocolo: 1518203941. DE 21/08/2015 

emproam:29 2 0338264 6 
NORVESTE STBRYLAV LUVANDERIAS LIMA  

BPS,   1-IEIJO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

Protocolo Arquivamento: 158203941 N° Arquivamento: 97495696 

• 000 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

CNP.) n° 11.334.300/0001-23 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

• 

••••• 
• 
•••• 

•••• 

• 
****** 

• • 
• 

. . • 
CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitffl e' 
obrigações resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA - BA. • • 

• • 
• 

•• • 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 24 de julho de 2015. 

HAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 
CPF: 016.143.625-05 

--206e"L 1M-ti Qpst-c,  4d)oo,  
ROBERTA NA HALY BARRETO COSTA SILVA 

CPF: 033.798.535-93 

Reg: 81500000597752 Página 2 
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Protocolo Arquivamento: 165712970 NP Arquivamento: 97628843 

000056 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

CNPJ n° 11.334.300/0001-23 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 09/06/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF no 016.143.625-051  
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1011302101, órgão expedidor SECRETAR14:a. 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na ESTRADA DE•SAO. 
ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.052-634, BRASIL. •• • • • 

ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILIWKA 
nascida em 10/12/1986, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF/MF n° 033.798.535s931. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1349495522, órgão expedidor SECRETARIA Ob.  
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na ESTRADA DE S. Qa • 
ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.052-634, BRASIL. • 

• • .• 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NORDESTE STERYLAV - 
LAVANDERIAS LTDA EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203382646, com 
sede BA 502, km 10,3, SN, Jaearé/CIS -São Gonçalo dos Campos, BA, CEP 44.330-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
11334.300/0001-23, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade a sócia ROBERTA NATHALY 
BARRETO COSTA SILVA, detentora de 40.000 (Quarenta Mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA 
SILVA transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$40.000,00 
(Quarenta Mil Reais), direta e inresuitamente ao sócio RAPHAEL VICTOR 
BARRETO COSTA SILVA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

1240bcii(-E5'- 

  

Reg: 81600001005146 Página 1 
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Protocolo Arquivamento: 165712970 N° Arquivamento: 97628843 

000057 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

CNPJ n° 11.334.300/0001-23 

PARÁGRAFO ÚNICO. Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de 
sécia, fica assim distribuído o capital social: .* ..... 

A- RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, com 80.000 (0iUnta1531.1) 
quotas, perfazendo um total de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais). .•.• • • 

.... .. . • • 
CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá prosseguir com 

• 
apenas 01 (hum) ;ócio. 

pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no 
1.033 da Lei 10.406/2002, 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio RAPHAEL 'VICTOR BARRETO COSTA SILVA com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos calistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

Req: 81600001005146 Página 2 
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PHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 
CPF: 016.143.625-05 

o Nt- r ¡NOA ?R,/ co 2 P6+4 5Úko,  
ROBERTA NATHALY BARRETO COSTA SILVA 

CPF: 033.798.535-93 

f 

-'etto • 'ir11U8EMNAT0TNEIVOLS Crit t;nci"R'Fd.122.2,,,. 
I 1103° OFICIO • Tel.: (7 1-2923 

1abeli2n labnotaslaficloguol . mio Alves 

c:92411" 
econheto por esellianca 00 

ROBERTO ItOlilAlt ARMO COSTA Si 
COSTA SILVA 
Cool: 104.92 Taia: R$ 2.8 tola 
Se1eis): 0042.09704126-3 0042.01 

I • I 

Protocolo Arquivamento: 165712970 N° Arquivamento: 97628843 

000058 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA EPP 

CNP.I n° 11.334.300/0001-23 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro ,para o exercício e o cumprimento dos 
obrigações resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA - 

.... 
direit,q,% 
BA? ..... 

CLÁUSULA SETIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 1 de dezembro de 2016. 

FEIRA.AE SANTANA.- RA 10/01/2017 

Req: 816000010051 46 Página 3 
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ALTERACÂO CONTRATUAL N° 5 DE TRANSFORMACÃO EM EIRELI 
NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA EPP 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
09/06/1985, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 016.143.625-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 1011302101, órgão expedidor SSP - BA residente e domiciliado na ESTRADA 
DE SÃO ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA-BA, CEP 44.052-634, BRASIL. 

   

   

   

leed• 
• • 

    

Na condição de único sócio da empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA EPP, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29203382646, com sede BA 502, km 10,3, SN, Jacaré/CIS, São Gonçalo dos 
Campos/BA, CEP: 44.330-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF 
sob o n° 11.334.300/0001-23, Resolve transformar a SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, a qual regerá, doravante, pelo 
presente ATO CONSTITUTIVO. 

PRIMEIRA 

Fica transformada a SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, passando a denominação social a ser 
NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes. 

SEGUNDA 

O capital anterior que era R580.000,00 (Oitenta Mil Reais) passa para RS 170.000,00 (Cento e 
Setenta Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do pais. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA DA SOCIEDADE LIMITADA-EIRELI 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP  

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
09/06/1985, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 016.143.625-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1011302101, órgão expedidor SSP - BA residente e domiciliado na ESTRADA 
DE SÃO ROQUE, 1775, SIM, FEIRA DE SANTANA-BA, CEP 44.052-634, BRASIL. 

Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob as seguintes 
cláusulas: 

PRIMEIRA 

A empresa gira sob o nome empresarial NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 
EPP, e tem sede e domicilio na BA 502, km 10,3, SN, Jaearé/CIS, São Gonçalo dos Campos/BA, 
CEP: 44.330-000. 

Página 1 
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Certifico o Registro sob o n°29600221231 em 20/09/2017 
Protocolo 170463176 de 08/09/2017 
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A empresa tem por objeto SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS E 
HOSPITALARES, ALVEJANIENTO, TINGIMENTO E TORÇÃO EM FIOS, TECIDOS, 
ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO. 

QUINTA 

O início das atividades foi em 17/11/2009, e o prazo de duração será por tempo indeterminado. 

SEXTA 

A administração da empresa será exercida pelo titular RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA 
SILVA, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a empresa, em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
empresa, ficando vedado o uso do nome empresarial 'em negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse 
da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como para onerar 
ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização da titular. 

SET1MA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular prestará conta justificada de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial, e do balanço de 
resultado econômico, cabendo o titular, os lucros ou perdas apurados. 

OITAVA  

Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI. 

NONA  

Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

DÉCIMA  

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

Página 2 
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SEGUNDA  

O capital é de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Md Reais), totalmente subscrito e integralizado. 

TERCEIRA 

A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 0 
• 

• • 
• 

• • 

QUARTA • • • 
a 

AP) 
*SUCIEIS 

Certifico o Registro sob o n°29600221231 em 20/09/2017 
Protocolo 170463176 de 08/09/2017 
Nome da empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP NIRE 29600221231 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.govir/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICA  
Chancela 160564288794116 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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11,I§k JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
' CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/09/2017 SOB N°: 29600221231 

RICERProtocoto: 17/046317-6, DE 08/09/2017 

NORDESTE STERYLAW.J.AVANDERIAS 
EIREL1 EPP 

 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

DÉCIMA PRIMEIRA 

Possui uma filial na Rua Campos Gerais, NG 23, Parque Getúlio Vargas, CEP: 44.052-696, Feira 
de Santana/BA, NIRE: 29900985938 CNPJ: 11.334.300/0002-04, com objetivo SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS E HOSPITALARES. 

DÉCIMA SEGUNDA  

A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais e outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional, desde que seja do interesse da mesma e atenda as exigências 
legais. 

DÉCIMA TERCEIRA 

Fica eleito o foro de Feira de Santana/BA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste instrumento constitutivo. 

• 

e
** • 
O 4. 

e • • 
• 

• $ 
• • 

• 
3 • • 
•• • 

DÉCIMA OUARTA  

Sendo assim, lavra o presente instrumento, para que produza os efeitos legais. 

Feira de Santana/BA, 08/06/2017. 

RAPIIA L V CTOR BARRETO COSTA SILVA 

Página 3 
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Certifico o Registro sob o n° 29600221231 em 20/09/2017 
Protocolo 170463176 de 08/09/2017 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CIRJ; 11,334,3QQ/0QU-23 
Certidão ng: 7696126/202 
Expedição: 02/03/2021, s 19:30:53 
Validade: 28/08/2021 7180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NORDESTE simazzav LinnuímmaAs RIREM' (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o ng 11.334.300/0001-23, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ng 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ng 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dividas e sugestões: ondt@tst.jus.br  
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Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNP.) da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

?kin 1451 RçngtidaciNnatini.. 

GOVERNO DO ESTADO DA BARU Emissão: 06/07/2021 14:44 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arta. 113e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212737852 

RAZÃO SOCIAL 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

11.334.300/0001-23 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria íral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bailia 

cobrar quais er débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/07/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httplhvww.sefaz.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS 

SÃO GONÇALO DOS CAMPO! BA 
CNN: 14.060.602/0001-49 Telefone: 

CERTIDÃO NEGATIVA DO CONTRIBUINTE 

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a) 
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO TRIBUTARIO, 
datada em 02/06/2021, sob processo de n° e certidão 
sob n° 513/2021. 

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob n° 2861634, consta arrolado em nome de (a) : 

Contribuinte: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP 
CPF/C.N.P.J: 11.334.300/0001-23 
Endereço: ROD BA 502 KM 10,3 NM S/N° BAIRRO JACARÉ/ CIS CEP 44330000 COMPLEMENTO LOTE 
QUADRA 

Em firmeza de que eu, ANA PAULA DALTRO OLIVEIRA, passei esta, a qual vai assinada e conferida por mim, 
encerrada e subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão Sós lançamento dos pagamentos em nosso cadastro. 

SA0 GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 02/06/2021 

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

Funcionário(a) Diretor do Depto. Tributário 

11111111 
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Identificador Web: 10896.513.20210602.N.51.2861634 

www.saogoncalodoscampos.ba.gov.br  
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CERTIDÃO 

BRASIL I Acesso ã Informação 

Recha Federal ,40t4ii"po  
I

Participe Serviços Legislação Canais 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NORDESTE $TERYLAV LAVANDERIAS EIREU 
CNPJ: 11.334.300/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http/vlv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente cçnbase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:38:59 do dia 25/06/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 22/12/2021. 
Código de controle da certidão: 61387.A25E.4F27.7F94 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

laseartmealla Preparar página 
para impreesSo 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.334.300/0001-23 
Razão SOCiallfiORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP 

Endereço: ROD BA 502 SN KM 10,3 JACARE / CIS / SAO GONCALO DOS CAMPOS / 
BA / 44330-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

- Fundo de Garantia do Tempo de Serviciá - FGTS. 

O presente Certificado não servirá 'de pro/a contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçõe e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/04/2021 a 07/08/2021 

Certificação Número: 2021041004523498688200 

Informação obtida em 06/05/2021 11:35:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voo 

Voltar 

 

Imprimir 
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NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA :26/10/2010 

R.G C.N.P.J / C.P.F 

11,334,30010,001-23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19601701 

19601701 

LAVANDERIAS 

LAVANDERIAS 

VALIDADE: 31/12/2021 7 DATA DE EMISSÃO: 10/02/2021 

COMPLEMENTO: KM 10,3 JACARE BAIRRO: CIS 

NOME COMERCIAL / FANTASIA: NORDESTE STERYLAV 

ENDEREÇO 

RUA / AVN / TRV: ROD ROD BA 502,10A 10,3 JACARE-CIS, SM 

CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA CEP; KM 10m,3 

ATIVIDADES 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 

HORÁRIO NORMAL: 

RESTRIÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS 
SECRETARIA FINANCIAS 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 
Avenida Hanlbal Predreira - N° 001 SEDE CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA CEP: 44330-000 

ALVARÁ FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO:125100109 N° ALVARA: 124/2021 
CONCEDIDO.  A 

NOME / RAZÃO SOCIAL: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS ElFtELI EPP 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 

AVISO 
Manter este documento em local visível em sua empresa 

Emissão via WEB: 111 

PREFEITURA MUNICIPAL, DE $AQ GONCALQ DOS, CAMPOS 
www.saogonca odoscampos.ba.gov.br  

111111111111111111111111,11019p1211MIM. 14  lillgjp,011,111111111 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA - SESAB/NRS-CL/VISA 

Alvará No 030 
ALVARÁ sANrrAmo 

Validade 16/10/2021 

0(a) Diretor(a)/ Coordenador(a) do (a) EdyGomes dos Santos 

conforme 
Processo no 

019.0964.2020.0082504- 
11 concede Licença Sanitária a: 

Razão Social/Nome: Nordeste SterylavLavanderia LTDA 

Nome Fantasia: Nordeste Sterylav CNPJ/CPF:11.334.300/0001-23 

Logradouro: Rod. RA 502, s/ n9., Km 103. 

Bairro: Jacaré/CIS Cidade: São Gonçalo dos Campos 

Responsável Legal: Raphad Victor Barreto 
Costa Sil va CPF: 016.143.62505 

Responsável Técnico: Dayane Leal Edicto 
Matos Conselho/Registro: ~1:370249 

CNAES e descrição de atividades autorizadas: 96.0h701 -.. Lavanderias. 

Observações: LAVANDERIA INDUSTRIAL E HOSPITALAR. 

Feira de Santana, 01 de Março de 2021 

NOTA 

O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A RSCALIZAÇA0 PELA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL SERÁ REVALIDADO ANUAL1VIENTE 
O PEDIDO DE EEVi.W.DIS.ÇÃ. Q. .4ND. ALDE LICENÇia DEVE. EA SERENT.STERÍDQ CO.m Q 
ALVARÁANTERIOR, COM ANTECEDÊNCIA DEATÉ 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO 
TÉRMINO DE SUA VIGÊNCIA; 
°ADIARÁ SANITARIO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FIXADO FIM LUGAR 
VISÍVEL AO PÚBLICO. 

Documento assinado eletronicamente por Edy Gomes dos Santos, Coordenador 
Técnico, em 04/03/2021, às 15:554  conforme horária oficial de &adia, com 
fwidamento no art 13°, Incisos leU, do Decreto no 15.805. de 30 de dezembro de  
201 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://seibabia.ba.gov.br/sei/conn.olador  externo.pbp?  
agw=dacumento conferir8dd orgao acesso extemo=0 informando o código 
verificador 00027755676 e o código CRC C555EA5F. 

Refeencle: rtocesso 912~2029..~. 11 Rff.:1°1111Crgi. gãlã 
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005027129 
PEDIDO N°: 1111111 gI 

           

III 

           

20107/2021 005027129 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL ka 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005027129 FOLHA: 1/1  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaMbajus.brIscotabrirConferencla.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 20/07/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIREU, podador do CNPJ: 11.334.30010001-23, estabelecida na 
ROD BA 502, S/N, KM 10,3 JACARE, CIS, CEP: 44330-00, Sao Goncalo Dos Campos - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 20 de julho de 2021. 
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10i 
JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 
NIRE(sede) 

29600221231 

CNPJ 

11.334.300/0001-23 

Arquivamento do ato 
Constitultivo 
17/11/2009 

Inicio da atividade 

17/11/2009 

Endereço: 
BA 502,KM 10,3, SN, JACARE/CIS, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA- CEP: 44330000 

OBJETO SOCIAL 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS E HOSPITALARES, ALVEJAMENTO, TINGIMENTO E TORÇÃO EM FIOS, 
TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 170.000,00 
CENTO E SETENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: 
R$ 170.000,00 

CENTO E SETENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte )00000( 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

Nome/CPF Cond./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 
016.143.625-05 

SÓCIO /ADMINISTRADOR )00000( )000(/)000( 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data Número 
20/09/2017 29600221231 REGISTR9 APV0 Sem Statut! 

Ato: 091 -ATO CONSTITUTIVO 
Evento: 046. TRANSFORMACAO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 29900985938 CNPJ: 
Endereço: RUA CAMPOS GERAIS, 23, PARQUE BA - CEP: 44052696 GETULIO VARGAS, FEIRA DE SANTANA, 

Observação 

SALVADOR - BA, 28 de Junho de 2021 

*-1 • • &e_ C0:2-5~' 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

218581831 

 

página: 1/1 
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CONTRQLE  133•Me11 •ORM QPF SgLIÇITÁNTE: .MA0-87 NIRE: 26002.1231 Emitida: 28JQein21- ÇÇP.T. Kg° SIMPPEPADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://reginjuceb.ba.gov.bdregin.ba/telavalidadocs.as  
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.*: BA/2021/00009497 
Nome: MAURO RICARDO DE FREITAS SOUZA CPF: 581.360.10547 
CRCIUF n.° BA421207/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABIUDADE 
Validade: 29.08.2021 
Finalidade: EDITAIS DE UCITAÇÃO 

Livro: BALANCO 
Exercido: 2020 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF : 581.360.105-87 Controle :4861.5175.5803.6117 

31/05/2021 DHP Eletrônica 

 

https://servicos.crcba.org.br/sciipts/SQL_dhpv03BA.dll/Iogin  
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31/05/2021 

I 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 

 
• MAURO RICARDO DE FREITAS SOUZA 

REGISTRO 
 
• BA-021207/0-2 

CATEGORIA 
 
• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CPF • 581.360.105-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BANIA, 31/05/2021 as 07:59:17. 
Válido até: 29/08/2021. 
Código de Controle: 831107. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 
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DADOS DAS ASSINATURAS   Al,  

Entidade: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 11.334.300/0001-23 

Número de Ordem do Livro: 3 

Dados das Assinaturas da Escrituração 
..____ •,- , 

i 
Qualificação do Assinante ; Contabilista 

Tipo do Certificado ,,' Pessoa Física 

CPF / CNPJ 951.5W.15„97 

N° de Série do Certificado 1 506596187311834023087103561167443416616462126658 
> , - 

i 
Nome do Signatário j MAURO RICARDO DE FREITAS SOUZA:58136010587 

.. 

Autoridade Certificadora Emissora; AC DIGITALSIGN RFB G2 
-1 

E Validade ; 10/09/2020 a 10/09/2021 

 

..._.. 
, 

Qualificação do Assinante rl  Pessoa Jurídica (eCNPJ ou erPJ) 

—11 
Tipo do Certificado ; Pessoa Jurídica 

CPF / CNPJ ; 016.143.625-05 

N° de Série do Certificado 311650750885042021465666332390833331005753967208 
' ! 

r : 
Nome do Signatário ' 1 NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI:11334300000123 

.. . ._ ... . .... . . . . ... .. .. ... . _. _ . 
, 

[Autoridade Certificadora Emissora AC DIGITALSIGN RFB G2 
_, ... 

Validade 26/1W2020 a 26/10/2021 
„ 

..__ 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador 
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 
29203382646 

CNPJ 

11.334.300/0001-23 . , 

  

NOME EMPRESARIAL 
NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — SpeclÍ Versão: 8.08 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERíODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 
NATUREZA DO LIVRO 
LIVRO DIÁRIO 

NÚMERO DO LIVRO 

3 
IDEN11FICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

C.88.64.03.38.20.ED.16.613.47.2C.2B.91.F1.75.3F.6A.52.2D.98 

[ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: . _ . _ _  _  

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

, 
CPF/CNPJ NOME if SÉRIE DO 

CERTIFICADO 
'  VAUDADE RESPONSÁVEL  
11 LEGAL 

Contabilista 58136010587 
MAURO RICARDO DE 

FREITAS 
SOUZA:58136010587 

5M5981873i1834tl23 
087103561167443416 

816462126658  

10/09/2020 a 
10/09/2021 Não 

Pessoa Jurldica (e-(NN ou e-Pj) i iããiãbtatii2à 
NORDESTE STERYLAV 

LAVANDERIAS 
EIRELI:11334300000123 

311650750885042021 
485MSSS231 

005753967208 

26/10/2020 a 
26/10/2021 

g¡rn  

NÚMERO DO RECIBO: 

5C.88.64.03.38.20.ED.16.6B.47.2C.2B. 
91.F1.75.3F.6A.52.2D.98-1 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agénte Receptor SER PRO 

em âàgfiiáôãi à 14ô1;44 

37.A5.CA.7B.D1.CE.51.0A 
07.66.2D.AB.7A.1F.DC.0 

Cdtigidêffi-gê álitêritlbádd õ liVfd dõdtábil á dtiê gê iêfêtê egtê tádibti, digbêtigátidd-Sê álitêtitiCttçãb dê titã tPâtã 6 áf t. 39 dá Lál 11°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação: 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39,39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 Com a alteração da 
Lei OciMplerheriter tf 1247/2014. 
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
5C.88.64.03.38.20.ED.16.6B.47.2C.2B.91.F1.75.3F.6A.52.2D.98-1, titiã têfhlõt dó Dêófátó h° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO e e f g  

Entidade: " NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 11.334.300/0001=23 

Número de Ordem do Livro: â 

• 

• 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

NIREH 2920338264t 

CNPJ 11.334.300/0001=23 

Número de Ordem ã 

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO 

Município SAO GONCÁLÓ riõg CÂMPijg 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

17/11/2009 

Data de arquivarnento'do ato de 

sociedade empregaria 
cônversã'õ de sociedade simples em• -  

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

11194 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

Natureza do' Livro LIVF10 DIÁRIO 

Número de ordem 3 

.Quantidade total de linhas do arquivo 
digitai 

11194 

Data de inicio 01/01/2020 

Data de térh-iinó 31/12/2020 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: • NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 11.334.300/0001-23 

Número de Ordem do Livro: 5 . 

Período Seletionado: 01 dê Jãhêirb dê 2020 ã 31 dê,Dêfellbtd dê 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

( ATIVO L R$ 5.031.352,69 R$ 6.358.210,98 

rIS'aaaa'ai.5,16 ATiVÓ CIRCULÁNTÉ R$ 6.bbi.btS20 

DISPONÍVEL ! R$ 203.955,35 R$ 103.553,74 

C/MU 1 R$ 11.1.956,Sti . R$ 5.b8•2, 10 
, 

CAIXA GERAL 

SANCOS CONTÁ MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL 

R$ 111:956;501 R$56:082;10 

R$ 0,00 R$ 23.542,25 

R$ 0;00
-r  R$23:542;25 

NUBANK R$0,00 R$0.00 }  

Ál5LICÀCÕES ÈiNÀNCEINÀS LIQUIbEZ 
IMEDIATA 

R$ 91.998,85 R$ 23.929,39 
— 

APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 
-I—  — R$ 91:99885 R$ 23:929;39 

CLIENTES R$ 3.185.334,95 R$ 2.266.800,76 

blikidik-01/49/01/414tÂb  
DÉBITO A REÓEBER 

bE di4Ébrrb E R$3.165.334,95 R$2.266. 

aiEN'TEskAR7r012  
DÉBITO A RECEBER 

CiEl'Éciii-0 E R$ 3.165.334,95 R$ 2.266.800,76 

OUTROS CRÉDITOS R$ 27.909,42 T R$ 30.583,24 

ÁõiÁl‘it-Mgi•it'b i giMdÁbõã t:i$ '.'5bi,*5'6 1 tí.  4.ià8;a8 

ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 

ÁbiAi\itÃMÉisitii bÉ ËËNIÁS R$ .6iji,6S 
— 

R$ 4.iãã,ãh 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 
__. 

R$ 25.401,86 A$26.4465 

'Fdta 'Á ízlÉgi-ituili FiS 28.'150,18 liVaiSii,ia 

INSS A COMPENSAR R$ 2.251,68 

Ni-Ma CREI:ilta R$ -1.SOS.808,1b R$ S.9.187,41 ._._ 
OUTROS TÍTULOS R$ 1:603803;10 

----- ..— —__ 
R$ 3:932037;41 

ilÃO1-1ÂÉL VICTOR S. COSTA SILVA R$ 1:603.8133,10 
4-- 

R$ 3.932.037,41 
_ 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE . R$ 3034987 R$ 25:235;83 

IMOSILI2ADO R$ 30.349,87 R$ 25.235,83 1  

MÓVEIS E UTENSiElOS R$ 4.39790 R$ 4.397;90 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 4.397,90 R$ 4.397,90 

MkQUINÃS, EOUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

R$ 51.440,61 R$ 51.440M1 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 51:44061 
— 

R$ 51:440;61 

VEÍCULOS R$ 107.850,00 R$ pot) 

' VEÍCULOS — 
R$ 107.850;00 R$ 0;00 

Este documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
6d.ãã.64.bã.ãã.ãi.Eli.16.6b.47.W.ãã.i.Ë1./5.ãF.6A.52.2b.ã8-13 nos termos do becreio ã.ããã/M16. 

Este rêlatóriõ fõi gêradõ riêlõ Sistartia Público da Escrituração Digital - Spad 

Vakaãb 8.0.8 dó Viatralifadbf Página 1 dê 3 

4/0 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

-  Entidade: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01. /01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 11.334.300/0001-2.3 

Número de Ordem do Livro: 'á 

Períodõ Selecionado: - 01 dê Jatiêird dê 2020 a 31 'dê Dêiêtlibro dê 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

. 

(-)(-) 6-ÉrISRECIAÇÕrá, AMORT. E 
EXAUS. ACUM.UL . R$(133.338,64) R$ (3050258) 

--- 
R$ (2.409,75) (-) O DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 

UTENSÍLIOS - R$ (1.959,t121) 

EQUI 
DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS; 

P. FER R$ 'Cã:5100 
.,—,..„. .............. 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS _ R$ (107.850,00) R$ 0,00 

PASSIVO R$ 5.031.35269 R$ 6.358.210;98 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 910.12551 
, 

R$ 1.304.113,41 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS . Rá 65.70565 L 44.16279 

' EMPRÉSTIMOS 

BANCO DO NORDESTE 

, R$65.705,65 R$ 4.162,79 

gl$ á..i ái ,áa --. íst$ 0;00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

*CAIXA ENÓERRAMENTÓ JUDIÕIAL 

R$ 4.162,79 R$ 4.162,79 

• i="1-$ gã.411,4 "át ?),.00 

FORNECEDORES R$1.191,78 R$566,00 

ÉbISINÉVE-ÓÕAM Izit i .iái ,ia i:Itàêã,iiti 

CERQUE IRA GONCALVES & CIA LTDA 
(FLO2) R$ 21354 R$ 0,00 

E.B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA R$ 575,00 R$ 566,00 

FUNDACÁÓ áANTÓ ANTÔNIO FIÉÚÕ Fit 0,00.  
— 

PONTO DAS TINTAS _ R$ 403,44  

i.. MÁ-fUliÀiã Êiii-iáibõ'ã 'MÁ - ME _____ _  
0.$ b,bb  

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS . R$ 639.556,32 R$ 1.060.687,04 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A R$ 639,55652 R$ 1:060,687104 

IRRF A RECOLHER 14 .à.'it'6,5§ Ai ê.ãêkiiâ 

CRF A RECOLHER 
-t- 

R$1.147,29 R$1.147,29 

If4.1"g áf árf-IVIeõã Á A'Éêõl.i-iffi i:i$17,94 
_k-- 

-- 
R$ 774 

INSS RETIDO A RECOLHER R$ 1.287,18 R$ 1.287,18 

ãiiVIPLÉS À PiÊbal-IÉR R$ aaa.bia,ãã R$ -11)54.5'5U/ 

. - OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

R$ 203.671,76 R$ 238.697,58 

. OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL R$ 32.176,55 R$ 29.815;41 

íáõ áÁLM-11Õ AIT2ÀÕM-á ii$ Õkó Él$ .0,50 

'FÉRIAS A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00 

PrIÕ-ÉMÕFIE Ál3ÁdÁt1 i:i$ ã./41,ici R$ .t441,4d 

Éste documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de ntimero 
5C.88.64.03.38.20..EI:5.16.68.47.2C.2Ê.91.F 1 .75.F.6A.52.2D.98-1, nos termos do Decreto n° g.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.08 do ViStializador 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 11.334.300/0001-23 

Número de Ordem do Livro: 3 

Per-íodó Selecionado: 01 de Janeiro dê 2020 ã 31 dê Denrnbro dê 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

. 

r--: 
• 

. 

,RESCISÃO A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00 

I AS M.MS,b1 SALARIOS E bAliENADOS A PAWkii i R$ -,à.aãs,.às 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
_ 

R$ 171.495,21 R$208.882,17 
- 

. CONTI4ItjUIOÃO SINDICAL A RECOLI-IEN 1 AS 8.646,8B AS 8.719,54 

FGTS A RECOLHER -- ---- I- - ' -- - R$14&.334,83 R$ 178: 854;50 

R$ '0,00 'GRAPS) RESCISÃO 
-7 

_i . 850,007 

' INSS A RECOLHER 1 R$ 16:513:50 R$ 21:308;33 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE -4 • R$ 1.325.877,08 R$ 1.229.238,37 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 1:325877108 R$ 1229:23837 

'PARCELAMENTO OE IMPOSTOS 1 I R$ 1.325.877,08 R$ 1.229.238,37 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL:- 
60-062018 

I 
---.4 

R$ 209.317,19 R$ 209.317,19. 

IsANCÉLAMEN1-0  
PERT 

SiMPLÉS NACIONAL - i 
1  

R$ 1.070.102,40 

R$ 24.74008 

R$ 967.473,911 

R$ 23.482,12 -7-T2-Rã C-ÉiAiviNtei iNs$ PEDIDO Nr 
3388878 

PARCELAMENTO INSS PEDIDO N° 
3550935 R$ 0,00 T  R$ 7.247,74 

PARCELAMENTO INSS PEDIDO N°: 
2986583 . . I 

f 
R$ 21.717,41 

R$ 2.795.350,10 ___  

RS 21.717,49 

. R$ 3.824.859,20 PATA imemi0 LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL r 
1 __ 

R1700000 Ri 170.00000 

CAPITAL SUBSCRITO 1 
1 R$ 170.000,00 R$ 170.000,00 

RAPHAEL VICTOR B. COSTA SILVA 1 AS 170.000,00 ÉI.  i 170.00000 

R$ 3.654.85920 

-- --- -------4--à--2,7cs.ãtá-,--.-1  
: RESERVAS DE LUCROS 1 

r- ----- 

R$ 2.625.350,10 

r:-{,,..., .,,,,. RESERVAS DE LUCROS 

RESERVAS DE LUCROS L R$ 2.625.350,10 R$ 3.654.859,20. 

Liiêõã iiiiisFiÉjUi2M ÁõUMULÁbõã 
11_ 1 
1 

-I— 

ilS" ri.õõT-  
1- 

iu 601 

. LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 0,00 

LUCRO lio €YÈReldib i PIS b,b0 RS b,bb 

Êste documento parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
6C.56.64.0aantb.16.813.0:20:28.^91.n.75.3F.8A.52.2n8-1, nos termos do Decreto n" 6.602016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

VêtSãõ 8.0.8 do Visualizedõt 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

Período da ,Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 11.334.300/0001-23 

Número de Ordem do Livro: 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 31 de Dezerribro de 2020 

, 
r 
Descrição 

L 
r 
1 Nota Saldo anterior Saldo atual 

- 

' 

• 

RECEITA pRytA OPERACIONAL Í R$ 226266935 . 
i 

R$ 2:679219,33 

Serviços Prestados ! 
! R$ 2.262.669,35 R$ 2.679.219,33 

SÉFNIOS OFIESTAWS R$ 2.262.669,a5 R$ 2.6/9.219,W 

(-) (-) Impostos Incidentes S/Receita Bruta R$ (35601471) R$ (42148025) 

(°)(°) SIMPLES R$ (356.014,71) , , R$ (421.480,25) 

RECEITA L1OUIDA OPERACIONAL R$ 1.906.654,64 R$ 2.257.739,08 

(-) (-) Custo dos Serviços Prestados R$ (599.421;31) R$(783.17715) 

(-) MATERIAIS P/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS R$(5.421,3) R$ (79a1/7,15) 

RESULTADO BRUTO OPERACIONAL R$ 1.307.233,33 R$ 1.474.561,93 

(-) LiESPESAS bijÈNÁCIONIAiS R$ (765.224,94) R$ (4,45.052,60 

. (-) (-) Despesas Gerais R$ (128,739,05) R$ (2212503) 

(2) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (15.899,04) R$ (5.114,04) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (88.5140) R$ (bbb) 

(-) MATERIAL PARÁ USO E CONSUMO R$ (20:32502) R$ (13.77080) 

(c) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (3.500,00) R$ (500,00) 

(-) SERVIÇOS DE.TERCEIROS R$ (0,00) A$(2.2409) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (500,00) R$ (500,00) 

, (-) (-) Despesas com Pessoal R$ (538:673;81) R$ (4971144122) 

. (-) 13° SALÁRIO R$ (34.574,33) R$ (28.922,47) 

(-)ÉËNiÀS RS (8/.661 AS) R$ (43.4W,20 
, (-) FGTS R$ (36,278,76) R$ (3251967) 

(2) PROILABORE R$ (37.668,00) R$ (39.216,00) 

(-j RESCISÕES CONTRATUAIS R$ (4.917,44)  

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS FL$ (382,85993) R$ (319844$2) 

(2) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (4.823,89) R$ (10.014,28) 

(-) (-) Despesas Tiibutáíiàá R$ (12009,08) R$ (11.549,42) 

(-) IOF R$ (0;00) R$ (0,04) 

(2 ) DÍVIDA ATIVA!,  PARCELAMENTO 
• 

R$ (1.009,08) R$ (11.549,38) 

(-) (-) Despesas Financeiras R$ (64.817,17) R$ (34.457,70) 

(-) JUROS PASSIVOS Ri (16.70289) Ri (10.471,53) 

(-) MULTAS DE MORA R$ (9.957,87) R$ (10.689,09) 

- . (-) 'JUROS S/ EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS R$ (1.371;85) R$ (0,00) 

' (2) DESPESAS COM COBRANÇA 
BANCARIA R$ (30694;98) R$ (450443) 

Êste documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de ntimero 
5C./38.64.03.8.20.ED.16.6B.47.2e.2B.91 .F9 .75.3F.6A.52.2l913-1, nos termos do Decreto n° 8.883/2018. 

Este relatório foi gerado pelo.Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Viglializedor Página 1 dê 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 11.334.300/0001-23 

Número de Ordem do Livro: á 

Período Selecionado: 01 tiè Jarieitt de 2020 a 31 de DeteMbrO de 2020 

1 •,/lCÁL l• 40,..../ i»l‘,...41. 

(-) JUROS DE MORA R$ (000) R$ (88,88) 

(t) DESPESAS BANCÁRIAS t R$ (1.988,96) R$ (0,00) 

.(-j -rARIFÀS SANCÁRIM 
-I 

1 

R$ (4.1ob,6à) RS (8.7.03,/7) 

(+) Receitas Financeiras R$ (ROO) R$ 42t884i82  

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 
-[ 

R$ 0,001 R$ 42.884,82 

(+) Outrità RéCeitéá i R$ 28.014,27 R$ 77.338,72 

DESCONTOS ASSISTENCIA MÉDICA 1 13$ 1.573,62 R$ 1.338,72 

CUSTO NA VENDA DE ATIVO 
IMOBILIZADO i R$ 01.4bé,O5) R$ O,bb 

VENDA DE ATIVO IMOBILIZADO 1 R$ 107.850,001 R$ 76.000,00 

t4 e s u I lado Liquido bperacionai —1 R$ 892.tid5,49r— R$ 1.029.5b9,1 ti 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCiGIO i 
i R$ 602.008,49 R$ 1,029.509,10 

Êste documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de nÚmero 
5C.88.64.03.38.20.ED.16.613.47.2C.2B.01 .F1.75.3F.6A.52.W.98-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

VersãO 8.0.8 db Vigualizador Págihã 2 dê 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS e CI. 

- Entidade: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS; EIRELI 
- . 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/102020- •CNP 11.334300/0001-23 Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecicinado: 01 de Janeiro de 2020'a 31 de Dezembro de 2020 

Histórico 
Códga de Aglutinação das Contas de Património Uquido 

LUCRO DO EXERCÍCIO (R$) 

Saldo Anterior de:Lucros Acumulados 0,00 
Ajustes Credores de Períodos:base Anteriores; 0,00 
Lucro Líquido do Ano 1.029.509,10 
Lucro Líquido do Ano 0,00 
()Saldo Anterior de-Prejuízo Acumulados 0,00 
0Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 
TOTAL 1.029:509,10 
Transferências para Reservas (-)1.029.509,10 
Dividendos:ou ,Eucros:Distribuldos; Pagos ou Creditados 0,00 
Parcela dos Lucros Incorporados ao,Capital 0,00 
Outras Destinações 0,00 
TOTAL (-)1.029.509,10 
LUCROS: OUP R EJUIZOS ACUMULADOS 0,00 
Notas 
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Empresa: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI Página: 0001 
inscrição: I.UN4.j=1-2J Sitimero.tivro: 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Ernissáo: 28/07/2021 

Hora: 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020 

_ F6fritülã Velei; .__ 

índice da Liquidez Gemi Ativo arculante + Realizável Longo Prazo 6.332.975,15 + 0,00 2,50 

1.304.113,41 + 1.229.238,37 

 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Índice de Liqüidez corrente . Ativo Circulante 6.332.975,15 4,86 

W04113;41 

 

Passivo Cinulante 

indicie de beivillide Gerei Athie 6.358.210,98 2,51 

Pastko atinente w Passivo Nkr-arculante 1.304.113,41 :12  1.229.238,37 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.304.113,41 + 1.229.238,37 0,40 

Ativo 
MAURO RICARDO 135r is d "isii ai" ¡Rir  MAURO PICAI= DE ~TAS 
FREITAS 30ÜZÀ381360 Vál 
SOUZA:58136010587-Da2°21"2"-‘-2  -03te 

6.358.210,98 

 

   

Vierõâ —ekRrikro--  cos% MAURO RICARDO DE FREITAS SOUZA 
Titülât PS8âFláRá R. ha CRC - BA Wh 8 NIS. 8A021207 
CPF: 016.143.625-05 CPF: 581.360.105-87 
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Empresa: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EDIELI 
Página: 1. 
CNPJ: 11.334.300/0001-23 
Número livro: 0003 
bisa Junta Comercial: 29 6 0022123=1 
OMS.: 17/11./2009 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Em 31 de dezembro de 2020 

NdiÀ 
COntexto Opérttéloital 

A éliittreSONbIthÉ8it 8.1S1tittÁV LékitáNtiERIAS 8=11 , pëããõtt jótídielt dê diititó eótli filiS édiiii8Iiiid6S, dê 
duração indeterminada, com sede e foro na BA 502, KM 10,3, Bairro Jacaré CIS, São Gonçalo dos Campos — BA, tem 
por 'finalidade serviços de lavagem de roupas profissionais e hospitalares. 

NOTA 02 
Regime Tributário 

A éliqüêáâ é 'optálith fiéléo régiiiiè Efibiltárhi dó Siibilrá Nâêióhál. 

NOTÀ 
Apitáêrth1010,dit's Dêtrittiláttãõêá ChtitilbdO 

A.4 Déhiõii§trié,õêà Cólitábêià fórMi élábórádu dê ãóórdó 65th à§ prátiéü éõfitãhêià Etdõtâdãâ ii6 
considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial a NBC TG 1000. 

NOTA 04 
Principais práticas contábeis 

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das Demonstrações Contábeis estão definidas a seguir: 

Determinação do Resultado — As receitas e despesas foram reconhecidas mensalmente, respeitando os Princípios 
FiliidOthatáig dê CóíitObilidàdê, èiti Upèèfill ô Régiiiié dê Coilipôtéiãéià. 

Ativo Circulante — Os ativos circulantes são apresentados por seus efetivos valores originais, incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias aderidas. 

Passivo Circulante — Os passivos circulantes são demonstrados por seus efetivos valores originais. 

Capitai Social — O Capital Social é composto por 170.000 cotas, no valor nominal de RS 1,00 cada cota, totalizando 
lt$ integralizado. 

NOTA OS 
EVêiitõS SilbãëffiléiitéS 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício, que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa, ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuro& 

Feira de Santana-M, Ji de dezembro de 2il2ti. 

MAURO RICARDO DEktmoodermnuotwo..... 
FREITAS MAMO C.MERAS 

"kh. álMi3ablbSit 

Mauro Ricardo de Freitas Souza 
Contador — CRC N. BA 21207 

CPF.t 581.360.105-87 
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Av. Getúlio Vargas, 1.186 - CEP 44035-010 
Pabx: (75),3616-8000 - Fax: (75) 3616-8023 
Feira de Santana - Bahia 

Empreendimentos Médico-Cirúrgicos Ltda. 

ATESTADO 

O hospital EMEC -- EMPREENDIMENTOS MÉDICO CIRÚRGICOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 14.074.546/0001-
00 e com Inscrição Estadual de n° 71.020.977-EP, estabelecida a Avenida 
Getúlio Vargas, n° 1186, Centro, Feira de Santana-Ba., CEP — 44035-010, 
atesta para os devidos fins que a empresa NORDESTE STERYLAV 
LAVANDERIAS LTDA., estabelecida a Rodovia BA 502, km 10,3 s/n, Jacaré-
CIS, São Gonçalo dos Campos/Ba., inscrita no CNPJ sob n° 11.334.300/0001-
23 e Inscrição Municipal n° 000.001.251/001-09 é nosso prestador de serviços 
de lavagem, desinfecção, passagem, acondicionamento e transporte de toda a 
roupado nosso hospital em plenas condições de uso, que atendem ao controle 
de qualidade (peças íntegras, limpas e desinfetadas, com ausência de 
manchas químicas, efou orgânicas) de acordo com as normas exigidas pelo 
Ministério da Saúde no prazo de entrega acordado de 2 (duas) vezes ao dia. A 
quantidade de roupas processadas no mês giram em torno de 25.000kg. 

Atestamos que tal prestação de serviços são executados satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Feira de Santana/BA, 01 de março de 2013 

EMEC EMPREENDIRENTOS ÉDICO CIRÚRGICOS LTDA. 
DR. SILVIO LUIZ NTOS MARQUES 

REPRESE ANTE LEGAL 
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Av. Getúlio Vargas, 3506 • Ponto Central • Feira de Santana-BA 
Iel: 75 3616.9100 • Fax: 753616.9117 • E-mail: sac@gruoodelfin.cort.br  

r5Delfirt .wt imagem. 
,t.  

AQUI A VEDA É TRANS.PARZINITE . 

ATESTADO 

Q — INSTITUTO D.E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito 
priVado, inscrita no CNRIEVIP 02:9$5.044/0011I,43 estabelecida .ita cidade de :Feira de Santana 
Estadó da Bailia Com endereço na Avenida Getúlio-  Vargas, n.° 3.506, centre, CEP: 4076-828; 
atesta. para Os devidos fins que p empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS UMA:, 
estabelecida a. Rodovia BA 502, km 10,3 s/n, Jacaré- C1S, São Gonçalo dos Campos/ BA., inscrita 
.fio CNN sob n.° 11334:300/0001-23 e Ifiscriçãe Municipal ri.° 000001 .25i/001-09 6 OSSO 
prestador de serviços de lavagem,desinfecção,passagent, acondicionamento e transporte de toda a 
roupa. deste Instituto em plenas condições de uso, que atetideítt ao cerittele de qualidade (peças 
integras ,limpas e desinfetadas, com ausência de manchas químicas .e/ ou orgânicas) de acordo com 

ruirmos ekigidos,  pelo Ministério da Saúde. Cumprindo o prazo de coleta /entrega de 2: (duas) 
vezes a.o dia. 

Atestamos que tal prestação de serviços são executados satisfatoriamente, não existindo em nosso 
-registres, até a presente datas  tatoS quê desabonem sua Conduta e respoitSábilidade com a§ 
obrigações assumidas. 

Feira do -Sautao.,, 

1D de Diagnostico por Imagem !Ida 
Sandra Melquiades 
Coordenadora da Unidade 
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Modalidade de Licitação Número 

PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 

1. 

nardeste 
InVAnDERIAGIM 

Mais do que lavagem, Segurança 

À 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA 

Sr. Pregoeiro Naisa Cerqueira Pinheiro 

Processo Administrativo n2  192/2021 

Pregão Presencial n2  015/2021 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU  

IMPEDIDO DE CONTRATAR  

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS LTDA., inscrita no CNPJ n2  11.334.300/0001-23, sediada na Rod. 

BA 502, s/n, Km 10,3 Jacaré-CIS, São Gonçalo dos Campos/BA, CEP 44.330-000, declara, na condição 

de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade 

integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

Conceição da Feira/BA, 30 de julho de 2021 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI — EPP. 
CNPJ N 11.334.300/0001-23 

RAPHAEL VICTOR BARRET0f0STA SILVA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO — CRAMA N° 15845 

753246-1313 

1rL334.3oWOCjô1‘2-ã1 
MESTESIERY LAY litVNA b E R IAS EIRE1.1-EP9 
, ROO. BA 502,5/Re -XM10,3 

JACARÉ-CS-CeP 44.33a-oda 
Ljiz000n3:4 DOS c oAJ  
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DECLARACÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Modalidade de Licitação  Número 

PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 

  

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI., inscrita no CNPJ n2  11.334.300/0001-23 por intermédio 

de deu representante legal o Sr. Raphael Victor Barreto Costa Silva, portador da Carteira de 

Identidade n2  1011302101 SSP/BA e do CPF n2  016.143.625-05, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854 de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e: 

( X ) não emprega menor de dezesseis anos. 

( X ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Conceição da Feira/BA, 30 de julho de 2021 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRE-Lr=EPP. 
CNN N2  11.334.300/0001-23 
RAPHAEL xnaoR BARRETO COSTA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO - CFtA/BA Ng 15845 

ri.j.334.30a/b001-2á1 
MOESTE StERYLX LAVANDE R IAS EIRELI-EPP 

Roo. BA 502, £/$ 10-1a110,3 
JACARÉ-C15-C€P8 44.3304:000 

Lslo 00tc,:diiPOS-414.  
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Í1 o rd este 
IRVRI1DER1R 

Mais do que lavagem, Segurança 

À 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA 

Sr. Pregoeiro Naisa Cerqueira Pinheiro 

Processo Administrativo n2  192/2021 

Pregão Presencial n2  015/2021 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATA DA REUNIÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às 11h00, na sede 

da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - 

Centro, Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na 

prevenção da COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos 

com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento, a 

Pregoeira Municipal, Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro e respectiva Equipe de Apoio, 

designados através da Portaria de 184/2021, para a condução dos trabalhos 

relativos ao recebimento, abertura e exame de propostas, bem como, demais 

procedimentos relacionados ao Pregão Presencial n° 015/2021, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 

compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, 

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Conceição da Feira/Ba. O certame foi publicado no Diário Oficial, Jornal de Grande 

Circulação e afixada no Mural do Prédio da Prefeitura Municipal e demais órgãos 

Públicos deste Município de Conceição da Feira, para divulgação do presente 

certame, à disposição dos interessados e ao público em geral, conforme determina 

a legislação aplicável. Dando início à sessão, após prazo de tolerância, a Pregoeira 

recebeu as declarações de cumprimento dos requisitos de credenciamento, bem 

como, os envelopes contendo as propostas de preço e as documentações de 

habilitação do credenciado, constatando a presença da empresa que acudiu ao 

chamamento do Pregão Presencial n° 015/2021, conforme segue: 

Empresas 

participantes 

CNPJ Credenciado CPF 

, 

RG Microempre 

sa e EPP 

Sim Não 

NORDESTE 11.334.300/00 RAPHAEL 016.143.625- 101130210 X 

STERYLAV 01-23 VICTOR 05 ' 1 

LAVANDERIAS BARRETO 

EIRELI EPP COSTA 

SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ", 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Por conseguinte, a Pregoeira passou para abertura do envelope de propostas de preços, 

conforme a seguir: 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

Empresas Valor em R$ 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP R$ 51.000,00 

A Empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP negociou de forma 

direta com a Pregoeira chegando ao consenso no valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito 

mil e seiscentos reais), que foi considerada aceitável pela Pregoeira, por estar dentro dos 

preços praticados no mercado. 

Ato contínuo, a Pregoeira passou a abertura do envelope de habilitação da empresa 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, ganhadora do certame, 

constatando-se que a Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, 

sendo assim considerada habilitada, a Pregoeira então declara como VENCEDORA a 

empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, à qual foi consignado o 

prazo de 48 horas para que seja apresentada a proposta reformulada. 

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerra o presente certame, da qual foi lavrada a 

presente ata, que após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela Pregoeira, 

equipe de apoio e Licitante Presente. 

Conceição da Feira, 30 de julho de 2021. 

Naisa Cerqli7ir. alheiro 
Preskid nte da CPL 

Claud §erra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Suplente 

Assinatura do Licitante que se fe presente: 

NORIES1Ë STERYLAV LAVA DERIAS EIRELI EPP 
CNPJ N°. 11.334.300/0001-23 

Rep. RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



, Modalidade de Licitação Número 

PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 

...‘..  gi 1 wtece,:covz.trvier,,,,,,utti:  
as nMeg~nient• 

'NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS MEL 

íii 
nordeste 

LAVAnDEPIA ezED 
Mais do que lavagem, Segurança 

À 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA 
Sr. Pregoeiro Naisa Cerqueira Pinheiro 

Processo Administrativo n2  192/2021 

Pregão Presencial n2  015/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI — 

EPP, CNPJ n2  11.334.300/0001-23, situada na Rod. BA 502, km 10,3 --Jacaré-CIS, São Gonçalo dos Campos/BA, 

vem apresentar a sua proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB 

DEMANDA DE LAVANDERIA, COMPREENDENDO LAVAGEM E PASSAGEM DE ROUPAS E ARTIGOS DE CAMA E 

BANHO ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CONCENÇÃO DA FEIRA/BA, conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, deste 

edital, dotações orçamentárias contidas nesse instrumento e detalhamento nos quadros a seguir: 

RELAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 

ITEM NR UNIDADE 
QTD 

ESTIMADA 
DESCRIÇÃO DOS, SERVIÇOS 

PREÇO 
UNIT. TOTAL 

01 Kg 6.000 
Lavagem de roupas e artigos de 
cama e banho. 

(quarenta e oito mil e seiscentos 

R$8,10 R$ 48.600,00 

TOTAL GERAL 

reais) 
R$ 48.600,00 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

Conceição da Feira/BA, 30 de julho de 2021. 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI — EPP. 

CNPJ N2 11.334.300/0001-23 

RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO - CRAMA N2  15845 

75 3246-1313 
Rodovia BA 502, KM 10.3 S/N 1 Jacaré-CIS 

São Gonçalo dos Campos - Bahia 1 CEP.: 44.330-000 

www.nordestesterylav.com.br  1  contato@nordestesterylav.com.br  



emisticko o,  adt,  

ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇAO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 192/2021 
Pregão Presencial n. 015/2021 

Ementa: Pregão Presencial n. 015/2021. 

Contratação de empresa para a execução de 

serviços sob demanda de lavanderia, 

compreendendo lavagem e passagem de 

roupas e artigos de cama e banho, 

atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de 

Conceição da Feira/BA. Deferimento. 

A Procuradoria Jurídica d  Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente 

o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n. 015/2021, decorrente do 

processo administrativo n. 192/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para a execução de 

serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama 

e banho, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da 

Feira/BA, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 015/2021, modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Lote, no qual se 

repisa: Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 

compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/BA, conforme especificações 

constantes no Edital e seus anexos. 

A modalidade adotada é correta e atende os mandamentos, princípios 

e diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus anexos 

encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

O instrumento convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Município e no Jornal de Grande Circulação. 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

No dia da sessão inaugural, em 30 de Julho de 2021, compareceu a seguinte a empresa 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELL,,  inscrita sob o CNPJ n. 11.334.300/0001-23, devidamente 

credenciada. 

Passada para fase de proposta de preço, a licitante ofertou R$ 51.000,00 (cinqüenta e 

um mil reais). Na fase de negociação, houve êxito, sendo o valor final de R$ 48.600,00 ( Quarenta e oito 

mil e seiscentos reais). Na fase de análise de documentos, a empresa foi declarada habilitada, 

entendimento compartilhado por essa Procuradoria. 

Não identificou se a Pregoeira  disponibilizou oportunidade da licitante se manifestar, no 

entanto, como era única participante e foi declarada vencedora, presume que a mesma não tinha 

intenção de consignar insatisfação em ata. 

MÉRITO:  

Em apertada síntese o processo licitatório ora analisado está consoante com os 

mandamentos legais, em respeito a todos os procedimentos. 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das 

condições negociais que se apresentarem. 

CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n. 

192/2021, Pregão Presencial n.: 015/2021. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 03 de agosto de 2021. 

Patrícia Cardoso ajilva de Souza 

Proceadora o Município 

Pça. Marechal Deodoro da Fonsecá, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - contrôladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



PREÉEITURA 

ACLe 
DA r-EIRA CGM CONTROLADOR', 

GERAL DO 
MUNICÍPIO 

CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO 

Pregão Presencial para prestação de serviços de LAVANDERIA. 

Processo Administrativo n°: 192/2021 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatário: PP - 015/2021 

Contrato n°: 224/2021 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Contratação de Empresa para a execução sob demanda de Lavanderia, compreendendo 

lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Pregão Presencial:  é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão pública. Está previsto na Lei 10.520/2002, que é regulamentada pelo Decreto n° 

3.555/2000 (Pregão Presencial). 

S IN EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo •devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput, Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?4 
ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



PREÉEITUR A DE 

C-Ae Kan 
DA EII2A 

aidade.56vr" 
CGM CONTROLADOR', 

GERAL DO 
MUNICÍPIO 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 30, IV da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

ADM X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 40, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

14. Os autos foram instruidos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM 

_ 

X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 49 

da Lei 8666/93): 

ADM X O número de ordem em série anual? 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

- ( ) global ou ( ) por item ( X ) por lote 
ADM X 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? ADM X 

O local, data e horário para: 

i. Exame e obtenção gratuita da integra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 
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Eventuais vistorias? ADM X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

1 Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

- 

ADM X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 

ADM X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 3°, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 
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28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 70  da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

ADM X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

ADM X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 

a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 
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O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM X 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

1. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 
. ADM X 

Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

ADM X 
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43. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 2J., Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 40, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
ADM X 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 40, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

• 
ADM X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
ADM X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? ADM X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
ADM X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? ADM X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? ADM X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos ADM X 

A indicação do licitante vencedor? ADM X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
ADM X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
ADM X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

ADM X 

Certidão de Regularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Divida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal . X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata X 
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Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N°  192/2021, com o 
número de folhas  as quais passam a integrar os papeis de 
trabalho da Controladoria Geral, referente à análise do Pregão 
Presencial n°  015/2021 - Tipo Menor Preço Global, cujo objeto é: 
Contratação de Empresa para a execução sob demanda de Lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e 
banho, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Participou do Certame a empresa: 

NORDESTE STERLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, que esteve 
presente no processo, e conforme ata, atendeu todas as regras do 
Edital e tendo sido considerada vencedora, por ter apresentado 
MENOR PREÇO, dentro das conformidades do processo e praticados no 
mercado. 

Data da Saída: 03/08/2021. 

)( Enock Diasuntos 
Audito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
N°. 015/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 192/2021, Tipo: Menor Preço 
Global, referente ao seguinte objeto Contratação de empresa para a execução de 
serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e passagem de 
roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em 
Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ/MF. 11.334.300/0001-23, com proposta apresentada por menor preço 
Global: R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil, seiscentos reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 03 de agosto de 2021 

João riola Cardozo 
Prefelt Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto 
do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 015/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 192/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Contratação de 
empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e 
passagem de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em 
favor da Empresa: 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ/MF. 11.334.300/0001-23, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 48.600,00 
(quarenta e oito mil, seiscentos reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 03 de agosto de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial N°. 015/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 192/2021, Tipo: 
Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Contratação de empresa para a 
execução de serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e 
passagem de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ/MF. 11.334.300/0001-23, com proposta apresentada por menor preço 
Global: R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil, seiscentos reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 03 de agosto de 2021. - 

João Pe briola Cardozo 
Prefei Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto 
do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 015/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 192/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Contratação de 
empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, compreendendo lavagem e 
passagem de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em 
favor da Empresa: 

NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ/MF. 11.334.300/0001-23, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 48.600,00 
(quarenta e oito mil, seiscentos reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 03 de agosto de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N°224/2021 
Processo Administrativo n° 192/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 

Pelo presente Termo de Contrato de fornecimento, que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n° 12.022.576/0001-39, instalado à Praça 
Marechal Deodoro, n° 26, Centro - Conceição da feira — Estado da Bahia, neste ato 
representada por sua Secretária a Sra. LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO, a 
seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a 
empresa NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP, situada à Rodovia Ba 502, km 10.3 
s/n, Jacaré/SIS na cidade de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n° 
11.334.300/0001-23, representada pelo Sr. RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA, inscrito 
no CPF sob n° 016.143.625-05 e RG 1011302101 SSP/BA, tem justos e contratados a saber, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Conceição da Feira/Ba, conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de 
Referência, do edital de Pregão Presencial n° 015/2021, 

CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO  
Execução parcelada, conforme Termo de referência do edital, o qual este instrumento 
contratual esta vinculado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — FONTES DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 4- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.097 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

Fonte: 02 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REJUSTAMENTO  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global/mensal de R$ 48.600,00 (quarenta 

e oito mil e seiscentos reais), sendo pago conforme necessidade do Contratante ou pagos em 

parcelas mensais, conforme necessidade do Contratante. Estando incluso todos os custos 

diretos e indiretos nos serviços. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND PREÇO 
UNT 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Lavagem de roupas e artigos de cama e banho 6.000 KG 8,10 48.600,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 
48.600,00 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
subsequente a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município. 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de 
suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes. 
CLÁUSULA QUINTA — PRAZOS  
O prazo de Execução objeto deste contrato será até 12(doze) meses. 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado 
dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual 
período. 
CLÁUSULA SEXTA — ORIGEM DOS RECURSOS  

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta de recursos decorrentes do Orçamento com dotações 
consignadas na LOA. 
CLÁUSULA SÉTIMA -- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

. Retirada da roupa suja da unidade geradora e seu acondicionamento; 

. Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento; 

. Recebimento, pesagem, separação e classificação da roupa suja; 

. Processo de lavagem da roupa suja; 

. Centrifugação; 

. Secagem, calandragem, prensagem ou passadora da roupa limpa; 

. Separação, dobra e embalagem da roupa limpa; 

. Armazenamento, transporte e distribuição da roupa limpa 

7.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta 

7.3. Outras obrigações da CONTRATADA: 
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7.3.1- Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura em 30 (trinta) dias contados da data de 
apresentação da mesma a CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor 
competente; 
7.3.2- Recusar Notas Fiscais ou Faturas que estejam em desacordo com as exigências 
contratuais, informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a 
regularização da condição; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS  
Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização 
pela CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e 
disposto no parágrafo 1° do artigo 86, da Lei Federal n.° 8666/93, a CONTRATANTE 
aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 

0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, em até 30 (trinta) dias, em relação ao inicio e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

3,0% (três por cento) pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre 
o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 

Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro 
pagamento que fizer à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo 
igualmente a caução prevista neste Contrato, pelas obrigações; 

As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório, mas meramente 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de 
reparação de eventuais perdas e/ou danos que do seus atos venham acarretar ao 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

I.A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não 
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE. 
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — A CONTRATANTE reserva-sê o direito de suspender 
temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário a convivência, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Integram o presente Contrato, independentemente de 
transcrição, o Proposta de Preços da CONTRATADA; 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Conceição da Feira, 
Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira/Ba, 03 de agosto de 21 Ide 2021. 

Ibit~  
LUCIANE MIRANDA 

Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 
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NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP 
C.N.P.J. n° 11.334.300/0001-23 

Rep. RAPHAEL VICTOR BARRETO COSTA SILVA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  .  

CPF/RG 

Nome:  1„,,,á (22„., 2ctnysISM  

CPF/RG 024.735.395-70 
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Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 224/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°224/2021. PREGÃO PRESENCIAL N ° 015/2021  
Objeto: Contratação de empresa para a execução de serviços sob demanda de lavanderia, 
compreendendo lavagem e passagem de roupas e artigos de cama e banho, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba. 
Contratado: NORDESTE STERYLAV LAVANDERIAS EIRELI EPP. Valor Global: R$ 48.600,00 
(quarenta e oito mil e seiscentos reais), Data da Assinatura: 03 de agosto de 2021. Prazo: 
12(doze) meses. CPL 03 de agosto de 2021. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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